
Município de 
Capanema - PR 

TERMO DE ABERTURA DE PASTA 

CERTIFICO QUE NA DATA DE HOJE, PROCEDO A ABERTURA DA PASTA 06 DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 30/2024, NA PAGINA 2801. 

CAPANEMA, 09 DE AGOSTO DE 2024. 

Q)4_0r) 19-10. M-{A 
BARBARA L13IZA ILKIU 
SETOR DE LICITAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitacao Capar ema  Parana  <licitacao.capanema©gmail.com> 
Para: licitacao stermax.com.br  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

e...) ATA 205- STERMAX.pdf 
316K 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 5 de agosto de 2024 às 11:13 
Para: odontomecilicitacao@hotmail.com  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ATA 204- ODONTOMEDI.pdf 
—i 339K 
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803 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 5 de agosto de 2024 às 11:12 
Para: miamimed.licitacao@hotmail.com  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ATA 203- VIIAMIMED.pdf 
324K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r137828651102408857&simpl=msq-a  7-621045433060... 1/1 



05/08/2024, 11:15 Gmail - PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024-ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA  

Or 2804 
POI Gmail Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 5 de agosto de 2024 às 11:11 
Para: maximadental@licitacoesiondrina.br  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

—1 ATA 202- VIAXIMA.pdf 
381K 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema©gmail.com> 
Para: maximadental©licitacoesiondrina.br  

FAVOR ASSI  VAR  DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ATA 202-  IVIAXIMA.pdf 
381K 

5 de agosto de 2024 as 11:11 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r1644760412867392216&simpl=msq-a:r891248794867... 1/1 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema©gmail.com> 
Para: Iicita@equiasul.com  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ATA 201- EQUIPSUL.pdf 
321K 

5 de agosto de 2024 as 11:10 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: dentalmedrs@dentalmedrs.com.br  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ATA 200- DENTAL MED.pdf 
337K 

   

5 de agosto de 2024 às 11:09 
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Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanemagdmail.com> 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: pedidosjpo©gmail.com  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ata 199- DENTAL.pdf 
312K 
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5 de agosto de 2024 as 11:08 
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Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 
Para: licitacao©clx.ind.br  

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

5 de agosto de 2024 as 11:07 

itol ATA 198- D X INDUSTRIA.pdf 
318K 
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Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 5 de agosto de 2024 às 11:21 
Para: selog.joaogcapanema.pr.gov.br, admsaude@capanema.pr.gov.br  

BOM DIA, 0 PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024, ESTA PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 
06/08/2024 -OEJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 
USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 

2 anexos 

Classificação por Fornecedor PREGÃO 30-2024.pdf 
511K 

-41 Classificação por lote-itens deserto PREGÃO ELETRÔNICO 30.pdf 
91K 
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(1) 

Ata n° 198/2024 
Última atualização 02/08/2024 

Local: Capanema/PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 02/08/2024 Data de assinatura: 02/08/2024 

Vigência: de 02/08/2024 a 01/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000085/2024-000001 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000085/2024 

Objeto: 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMAPR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento 0 Data/Hora do Evento Baixar 

Inclusão - Ata 02/08/2024 - 1440:43 

Exibir: 1-1 de 1 item; Pbgina < > 

< Voltar  

am  http5.;&pQrwto.(5w.y.i.g.w-,.economia.gom.b,  
*of  080Q 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Grito peb Lei n"1.4133/21. o Portal. Nacional de ContratagOc.?s Públicas (PNCP) 
o sitio eietrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos  ern  sede de licitações e contratos administrativos abarcados peto novel 

diploma. 

E gerido peto Cot  it(?:  Gestor da Pede Nacional de Contratações Públicas,  urn  

cotegiado detiberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto ri" 10.764. 

de 0 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de Lima concepção direta I.E.?gat.. homologado pelos indicados a compor o atudido 

comité. 

A adequacao: fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

as contrafações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órg5.os e entidades contratantes. 
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Ata n° 199/2024 
Última atualização 05/08/2024 

Local: Capanema/PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 05/08/2024 Data de assinatura: 02/08/2024 

Vigência: de 02/08/2024 a 01/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000085/2024-000007 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000085/2024  

Objeto: 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMAPR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento 0 

Inclusão - Ata 

Exibir: 1-1de 1 itens 

Data/Hora do Evento Baixar 0 

05/08/2024 - 14:32:50  

Pagina < > 

<Voltar )  

littp;://portaldeservicos.economia.govOr 

0800 978 9001 

AGRADECIMENTO  AOS PARCE1POS 

Criado pela Lei n°1.41133/21. o Portal. Nacional de Contratações Publicas <PNCP) 

o sitio eletrônico oficial destinado a divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de Licitações e contratos administrativos abarcados peio novel 

diploma. 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional. de Contratações Pública.->, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764. 

de 9 de i;),.josto de 2021, 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta legaL homologado pelos indicados a compor o aludido 

comitê. 

A adequacao, fidedignidade e corretude das informacões e dos arquivos relativos 

as contratações disponibilizadas no PNCP por forca da Lei n" 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos  Or  aos e entidades contratantes. 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

f. > sto.t  

Ata n° 200/2024 
Última atualização 05/08/2024 

Local: Capanema/PR  órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 05/08/2024 Data de assinatura: 02/08/2024 

Vigência: de 02/08/2024 a 01/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000085/2024-000002 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000085/2024  

Objeto: 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMAPR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento Baixar ,; 

Inclusão - Ala 05/08/2024 - 08:07:28 

Exibir: 1-1 do 1 itens 

C (Voltar )  

gerido peto Comitê Gestor da Pede Nacional. de Contratações F-,titblica..>, um 

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764. 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto cio constrL100 

de urna concepção direta Legal. homologado pelos indicados a compor o aludido 

cornite. 

A adequacao: fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos 

as contratações disponibilizadas no PNCP por forca da Lei n" 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos orçgkos e entidades contratantes. 

Página 

Criado pela Lei n°14133/21. o Portal Nacional. de Contratagões Pubticas (PNCP) 

o sitio eleti.6nico oficial destinado a divulgaçao centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de Licitações e contratos administrativos abarcados  pet()  novel 

diploma. 

at  littps://portalcieserviwsReN)nornia,gov.kt 

Q$Q0 078. 9oQq. 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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Portal  Nacional de Contratações Públicas 
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Entrar 

> Atas  

Ata n° 201/2024 
Última atualizagdo 05/08/2024 

2817 

Local: Capanema/PR Orgio: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 05/08/2024 Data de assinatura: 02/08/2024 

Vigência: de 02/08/2024 a 01/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000085/2024-000003 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000085/2024  

Objeto: 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMAPR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento Data/Hora do Evento Baixar 

Inclusao - Ata 05/08/2024 - 08:24:43 

Exibir 1-idol  itens Pagina < > 

C <Voltar 

      

        

iriftp.*pQapfdpwrvicos.ecorlornill.w.v.br 

0600978. 9o01 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Criado beta lei n° 1.4133/21. o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) é 

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgagao centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de Licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

gerido pelo Comitê Gestor d3  Redo  Nacional. de Contratações PCtblicas, um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764. 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versa() do Portal é um esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido 

comit6. 

A adequaç.ao: fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos rotativos 

as contratações disponibilizacias no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes, 
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Portal Nacional de Contratações Públicas 

Ata n° 202/2024 
Última atualização 05/08/2024 

9
5 
 281 

Local: Capanem.a/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPAN EMA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 05/08/2024 Data de assinatura: 02/08/2024 

Vigência: de 02/08/2024 a 01/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000085/2024-000004 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000085/2024 

Objeto: 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMAPR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento o Data/Hora do Evento ; Baixar 0 

Inclusijo - Ata 05/08/2024 - 08:59:07 

Exibir: 1-ide 1 itens Página < > 

C <Voltar )  

   

      

Criado pela Lei n<)14.133/21. o Portal. Nacional. de Contratações Públicas (PNCP) ff? 

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diploma. 

gerido peto Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um 

colegiado deliberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764. 

de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de uma concepção direta legal.. homologado pelos indicados a compor o aludido 

cornite. 

A adequaçao, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos rotativos 

as contratagões disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de 

estrita responsabilidade dos árgaos e entidades contratantes. 

Es httwi:43)0.mweservicos.e.cpn.grnia.gpv.ot 

0600 978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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Ata n° 203/2024 
Última atualização 05/08/2024 

Local: Capanema/PR Orgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 05/08/2024 Data de assinatura: 02/08/2024 

Vigència: de 02/08/2024 a 01/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000085/2024-000005 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000085/2024  

Objeto: 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMAPR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 

Histórico 

Evento o 

Inclusão - Ala 

Exibir: 1-1de litens 

Data/Hora do Evento Baixar 

05/08/2024 - 10:05:25  

Pagina 

<Voltar
,
)  

ra https://portaldeservicQs.econonlia.gpv.br  

*, 0600 0:189001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

Criado peia Lei n<'14.1.33/71, o Portal. Nacional, de Contratagoes Publicas (PNCP ) 6 

o sitio eletrônico oficial destinado à divulga(.,;ão centralizada e obrigatória dos atos 

exigidos em sede de Licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel 

diptor»a. 

lE gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional. de Contratações Públicas, um 

cologiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 10.764. 
de O de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção 

de urna concepOo direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido 

comité. 

A adequacão, fidedignidade e corretude das intbrinacões e dos arquivos relativos 

as contratações disponibilizadas no PNCP por torça da Lei n" 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos orgaos e entidades contratantes. 
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aortal  Nacional de Contratações Públicas 
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Ata n° 204/2024 

0(.• 2823  

Última atualização 05/08/2024 

Local:  Capanema/PR  órgão: MUNICIPIO DE CAPAN EMA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 05/08/2024 Data de assinatura: 02/08/2024 

Vigência:  de 02/08/2024 a 01/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000085/2024-000006 Fonte:  Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP:  75972760000160-1-000085/2024 

Objeto: 

AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 

CAPANEMAPR PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS. 
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gerido peto Comité Castor da Rede Nacional de Contratações Públicas,  urn  

cologiado detiberativo  corn  suas atribuições estabelecidas no Decreto nu 10.764. 
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O desenvolvimento dessa versão do Portal é  urn  esforço conjunto de construção 

de urna concepção direta leciaL homologado pelos indicados a compor o aludido 
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as contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade dos árgaos e entidades contratantes. 
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PORTARIA N° 8.729, DE 02 DE AGOSTO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°30/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei 
Complementar n° 14/2022. 

RESOLVE: 

Art.  l' Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade  Prep()  Eletrônico n° 30/2024, 
objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA USO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2" Em cumprimento ao disposto no Art.95 nos , §1°, §2 e §3 da Lei Complementar n° 14/2022, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
nreco Por Item: 

Fornec:edor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço  
MAXIMA  DENTAL 
IMPO RTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE  
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI  

1 ADESIVO DENTAL, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 
COMPONENTES: ADESIVO + 
PRIMER.  FRASCO COM 5 ML. 
(BR0391133) 

BIODINAMICA 32,00 10,38 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

3 AGULHA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 
APLICAÇÃO: GENGIVAL / 
ANESTESIA, DIMENSÃO:30 G 
CURTA, TIPO PONTA: COM 
BISEL TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: CONECTOR P/ 
SERINGA CARPULE, TIPO 
USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: C/ 
PROTETOR PLÁSTICO E 
LACRE. (BRO442145) 

DESCARPACK 6.000,00 0,21 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

5 ALGODÃO, TIPO: 
HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO: EM 
MANTAS, MATERIAL: 
ALVEJADO, PURIFICADO, 
ISENTO DE IMPUREZAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ENROLADO 
EM PAPEL APROPRIADO, 
ESTERILIDADE: NÃO 
ESTÉRIL, TIPO 
EMBALAGEM: EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 500 GRAMAS. 
(BR0279726) 

MELHORMED 80,00 14,72 

Avenida Governador Pedro Vriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \‘‘Nv,.capanema.pr.goN.br Pagina: I 
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DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

7 AMALGAMA, TIPO: LIGA C/  
ALTO TEOR DE COBRE E 
PRATA, COMPONENTES: 
MERCÚ RIO, 
APRESENTAÇÃO: CAPSULA 
2,00 DOSE. (BR0453261)  

SDI  140,00 2,55 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS  
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

8 APLICADOR 
ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO: P/ CIMENTO 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, 
MAT ERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CABO LONGO, 
DUPLO, TIPO PONTA: PONTA 
ANGULADA. (BR0429359) 

IMPLA 1,00 6.10 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

9 APLICADOR  
ODONTOLÓGICO, TIPO 
HASTE: DOBRÁVEL, TIPO 
USO: DESCARTA VEL, 
MATERIAL: PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTAS 
FIBRAS NÃO 
ABSORVENTES, TIPO 
PONTA: FINA. PACOTE 
CONTENDO 100 UNIDADES. 
(BRO410557) 

MK LIFE  60,00 7.99 4 

STERMAX PRODUTOS 
MEDICOS  LTDA 

10  AUTOCLAVE, MATERIAL: 
AÇO INOX, TIPO 
:HORIZONTAL, MODELO: 
PRÉ-VÁCUO, OPERAÇÃO: 
AUTOMÁTICA, DIGITAL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: SISTEMAS DE 
SECAGEM E SEGURANÇA, 
VOLUME CÂMARA: CERCA 
DE 75 L, COMPOSIÇÃO: 
SENSORES TEMPERATURA 
E PRESSÃO, ALARMES, 
OUTROS COMPONENTES. 
(BRO389683) 

STERMA X 1,00 6.174,34  

0 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP  

11 BENZOCANA, 
CONCENTRAÇÃO: 20%, USO: 
GEL TÓPICO. POTE 12,00 G. 
(8R0272913) 

DFL 25,00 12.06 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

13 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ES FÉRICA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, 

3R 
MICRODONT 

20,00 2,22 

___ 
Avenida Governador Pedro Wriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1011. (BR0402944)  

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

14 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
CHA MA, TIPO HASTE: 
HASTE CURTA, TIPO CORTE: 
CORTE FINO, NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF. 3118F. 
(BRO403150)  

3R 
MICRODONT 

50,00 2,19 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

15 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
COM CA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: TOPO EM 
CHAMA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA:2200. 
(BR0403796)  

3R 
MICRODONT 

50,00 2,22 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS  
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

16 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: /kw  
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
CON!  CA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: TOPO OGIVAL, 
TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 
3195. (BR0402982)  

3R 
MICRODONT 

50,00 2,22 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

17 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉ RICA, TIPO HASTE: 
HASTE LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1016. 
(BR0403374)  

3R 
MICRODONT 

20.00 2,22 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

18 BROCA ALTA ROTAQ AO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉ RICA, TIPO HASTE: 
HASTE LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1014. 
(BR0403373) 

3R 
MICRODONT 

30,00 2,18 

0 
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ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

19 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉ RICA, TIPO HASTE: 
HASTE LONGA, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 2:  REF.  1018. 
(BR0449702)  

FAVA 15.00 2,47 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

20 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉ RICA, TIPO HASTE: 
HASTE LONGA, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1013. (BR0404644)  

30,00 2.18 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

21 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉ RICA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 2:  REF.  1018. 
(BR0434997)  

3 R/M1CRODON 
T 

50,00 2,18 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

22 BROCA ALTA ROTAQ AO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉ RICA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, 

1012. (BR0402945)  
NUMERAÇÃO AMERICANA:  

3 R/MICRODON 
T 

80,00 2,19 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

23 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: Aço 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉ RICA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1014. (BR0402947)  

3R/MICRODON 
T 

80,00 2,18 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

24 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: AV)  
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉ RICA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1016. (BR0402949 

3R/MICRODON 
T 

60,00 2,18 

,- 
Avenida Governador Pedro Nrriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

25 BROCA ALTA ROTAÇA0,3R/MICRODON 
MATERIAL: Aço 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉ RICA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1019. 
(BR0402950)  

T 
60,00 2,19 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

26 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: Aço 
INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, FORMATO: 
ESFÉ RICA, TIPO 
HASTE:HASTE REGULAR, 
TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1015. 
(BR0402948) 

3R/MICRODON 
T 

60,00 2,18 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

27 BROCA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL: CARBIDE,  
FORMATO: TRONCO 
CÔNICA, CARACTE RiSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, 
TIPO HASTE: HASTE LONGA, 
TIPO CORTE: CIRÚRGICA, 
NUMERAÇÃO AMERICANA 
1:REF. 702 (BR0403389)  

KERR 40,00 9,39 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

28 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
TIPO: CONTRA ANGULO, 
MATERIAL: AÇO COMUM, 
FORMATO : ESFÉRICA, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, 
REFERÊNCIA: REF. 6. 
(BR0403864)  

MAILLEFER/DE 
N 

80,00 4,23 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

29 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
TIPO: CONTRA ANGULO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL,  FO  RMATO: 
ESFÉRICA, TIPO CORTE: 
CORTE REGULAR, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, 
REFERÊNCIA: REF. 4. 
(BR0403438)  

MAILLEFER/DE 
N 

80,00 4,19 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

30 BROCA BAIXA ROTAÇÃO, 
TIPO: CONTRA ANGULO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL,  FO  RMATO: 
ESFÉRICA, TIPO CORTE: 
CORTE REGULAR, TIPO 
HASTE: HASTE REGULAR, 
REFERÊNCIA: REF. 8. 

MAILLEFER/DE 
N 

80,00 4,17 

0 

Avenida Ciovernador Pedro V nato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85700-UOU - Pone:(40)3532-1321 
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(BRO403441)  

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

31 BROQUEIRO, MATERIAL: 
ALUMÍNIO, MODELO: 
ESTOJO ABERTO, 
CAPACIDADE: CERCA DE 60 
BROCAS, INDICAÇÃO: P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
AUTOCLAVAVEL. 
(BRO446765  

IMPLA 8,00 40,79 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

32 CABO ESPELHO BUCAL, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO: 
OITAVADO, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. 
(BRO413300) 

IMPLA 10,00 3,60 

D-X INDUSTRIA, 
COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇAO LTDA 

33 CANETA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL ROLAMENTO: 
ROLAMENTO CERÂMICA, 
VELOCIDA DE  MAXIMA:  
MENOR OU IGUAL 400.000 
RPM, REFRIGERAÇÃO: 3 OU 
MAIS FUROS, TROCA DE 
BROCAS: BOTÃO DE 
PRES SÃO(PB), TIPO 
CONEXÃO: CONEXÃO 2 
FUROS, TIPO CABEÇA: 
CABEÇA PADRÃO. 
(BR0437552) 

D-X 
INDUSTRIA 

28,00 244,50 •%., 

D-X INDUSTRIA, 
COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇAO LTDA 

34 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, 
TIPO: CONTRA ANGULO, 
RELAÇÃO TRANSMISSÃO: 
TRANSMISSÃO 1:1, TROCA 
DE BROCA: TRAVA LT/FG, 
REFRIGERAÇÃO: Cl 
REFRIGERAÇÃO EXTERNA, 
TIPO CABEÇA: CABEÇA 
PADRÃO, APLICAÇÃO: 
MOTOR PNEUMÁTICO. 
(BRO407106) 

D-X 
INDUSTRIA 

13,00 197,99 

D-X INDUSTRIA, 
COMERCIO, 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA  

35 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, 
TIPO: MICROMOTOR, 
CONEXÃO: CONEXÃO 
BORDEN 2 FURO S, 
REFRIGERAÇÃO: Cl 
REFRIGERAÇÃO INTERNA, 
ROTAÇÃO: CERCA DE 5.000 
A 20.000 RPM. (BR0450977) 

D-X 
INDUSTRIA 

13.00 198,99 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

36 CARBONO PARA 
ARTICULAR USO 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: EM POLIÉSTER, 
FORMA TO: FORMATO DE 
FITA, COR: DUPLA FACE - 2 

AAF 100,00 4,47 

/----"K 
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CORES, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTA VEL, 
APRESENTAÇÃO: EM 
FOLHA. (BR0406153) 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

37 CARIOSTATICO A 10%, USO 
ODONTOLÓGICO, 
COMPONENTE: ACIDO 
FLUORIDRICO, NITRATO DE 
PRATA, COMPONENTE 
2:HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. 
FRASCO CONTENDO 10ML. 
(BR0425821)  

AAF 15,00 17,05 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI  

38 CIMENTO DE IONÔMERO DE 
VIDRO, TIPO: 
RESTAURAÇÃO, ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIME RIZAVEL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: EROSÃO 
MAXIMA  0,17 MM, TEMPO 
DE PRESA: MÁXIMO 5 MTN, 
APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO. 
(BR0404581)  

SSWHITE 50,00 24,19 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

39 CIMENTO DE IONÔMERO DE 
VIDRO, TIPO: 
RESTAURADOR, ALTA 
VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIMERIZAVEL, 
ASPECTO FÍSICO: PÓ + 
LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO. 
(BR436843)  

SSWHITE 80,00 24,19 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

41 CIMENTO ODONTOLÕGICO, 
TIPO: TAMPÃO  ALVEOLAR  
Cl AÇÃO CICATRIZANTE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: SEM EUGENOL, 
ASPECTO FÍSICO: PASTA. 10 
G (BR0430905)  

ALLPLAN 25,00 6,99 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

42 CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO: 0,12%, 
FORMA FARMACÊUTICA: 
COLU TÓRI0.1000 ML. 
(BRO341174) 

RABBIT/DENT 
CLER 

30,00 23,55 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

44 COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLóGICO, 
CAPACIDADE 
RESERVATÓRIO: VOLUME 
INTERNO ATÉ 40 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ISENTO ÓLEO, 

DENTEMED 1,00 1.950,00 

Avenida Governador Pedro Vriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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TANQUE PINTURA INTERNA 
ANTICORROSIVA, 
VOLTAGEM: 220 V, 
COMPONENTE ADICIONAL: 
VÁLVULA DE SEGURANÇA, 
MANÔMETRO, DRENO P/ 
AGUA, COMPONENTE 
ADICIONAL: VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, MANÔMETRO, 
DRENO PARA AGUA, CAIXA 
ACÚSTICO. (BRO413208) 

EQUIPSUL COMERCIO 
E ASSISTENCIA 
TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A 
SAUDE EIRELI 

45 COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLÓGICO, 
CAPACIDADE 
RESERVATÓRIO: VOLUME 
INTERNO ATÉ 80 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: I SENTO ÓLEO, 
TANQUE PINTURA INTERNA 
ANTICORROSIVA, 
VOLTAGEM: 220 V, 
COMPONENTE ADICIONAL: 
VÁLVULA DE SEGURANÇA, 
MANÔMETRO, DRENO P/ 
AGUA (BR0413211)  

TK 7040 35 1,00 1.680,00 

I 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

46 CONDICIONADOR DENTAL, 
TIPO: ACIDO FOSFÓRICO, 
CONCENTRAÇÃO: 37 % + 
CLOREXIDINA 2%, ASPECTO 
FÍSICO: GEL, 2,5 ML. 
(BR0426464) 

ALLPLAN 200.00 1,34 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E  
HOSPITALARES LTDA 

47 CONDICIONADOR DENTAL, 
TIPO: ACIDO FOSFÓRICO, 
CONCENTRAÇÃO: 37%, 
ASPECT 0 FÍSICO: GEL 
2,50ML. (BR0391582) 

AAF 50,00 1,35 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

49 CONSULTÓRIO 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL ESTRUTURA: 
AÇO, PINTURA 
ELETROSTATI CA, TIPO 
REVESTIMENTO: PVC  
LAMINADO S/ COSTURA, 
TIPO ENCOSTO: CABECEIRA 
BIARTICULADA, TIPO 
CONTROLE: COMANDO 
PEDAL P/ CADEIRA E 
REFLETOR, EQUIPO: EQUIPO 
ACOPLADO, BANDEJA, 3 
TERMINAIS  BORDEN, LED,  
CUBA, 2 SUGADORES, 
SERINGA TRÍPLICE. 
(BR0416184) 

DENTEMED 1,00 10.500,00 

CD 

Avenida Governador Pedro Vriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - w ww. ca p  an  em a p r 2,ov .br Página: 8 



Ob283:i 

Município de Capanem a - PR  

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE  
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

51 CURETA ODONTOLÓGICA,  
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA: 
NR 17, FOR MATO: 
CÔNCAVO CORPO DUPLO, 
APLICAÇÃO: REMOÇÃO 
DENTINA, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVAVEL. 
(BR0425232) 

IMP LA  2,00 6,09 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

54 DESTILADOR DE AGUA. 
VOLTAGEM 110V OU 127V. 
CAPACIDADE MÍNIMA 3 
LITROS/ HORA (BR244348)  

DENTEMED 5,00 598,9999 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

57 DISCO - USO 
ODONTOLOGIA, TIPO: LIXA, 
MATERIAL: POLIÉSTER + 
ÓXIDO DE ALUMÍNIO, TIPO 
FACE: MONOFACE, 
DIÂMETRO: CERCA DE 1/2 
POL, TIPO DO ENCAIXE: 
ENCAIXE DE POLÍMERO P/ 
MANDRIL DENTEADO, TIPO 
USO: DESCARTÁVEL. CAIXA 
COM 26 UNIDADES 
(BRO438117) 

MICRODONT 50,00 54,75 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

61 EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR, 
ASPECTO FÍSICO: BASE 
PEÇA DE  MAO  SEM FIO, 
MATERIAL PONTEIRA: 
PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU 
ACRÍLICO, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO ABS. 
FONTE: LUZ LED,  
INSTALAÇÃO: ELÉTRICA, 
COMPONENTES: PROTETOR 
OCULAR. (BRO410459) 

DENTEMED 1,00 250,00 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA  

62 EQUIPAMENTO 
ODONTOLóGICO, TIPO: 
JATO BICARBONATO E 
ULTRAS  SOM, ASPECTO 
FÍSICO: MOTOR DE 
BANCADA, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO ABS, 
INDICAÇÃO: PROFILAXIA / 
PERIODONTIA, FONTE: 
ELETRO-PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: BIVOLT, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO P(5, 
PONTEIRA REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVAVEL, 2 PEÇAS 

DENTEMED 4,00 1.099,99 

0 
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DE MAO, 3 PONTEIRAS, 
PEDAL. (BR0437845) 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS  
LTDA 

63 EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: 
ULTRAS  SOM, ASPECTO 
FÍSICO: PEÇA DE  MAO  , 
INDICAÇÃO: PERIODONTIA, 
FONTE: PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: ENCAIXE  
BORDEN, COMPONENTES 
ADICIONAIS: PONTEIRAS. 
(BR0410409)  

DENTEMED] 4,00 567,00 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI  

64 ESCOVA DE ROBSON USO 
ODONTOLÓGICO, TIPO 
PONTA: TAÇA, USO: 
CONTRA-ANGUL 0, COR: 
BRANCA (BR0404894) 

IMPLA 50,00 0,75 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

65 ESPÁTULA 
ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL COM PONTAS 
EM TITANIO, MODELO: N° 
01, TIPO USO: P/ APLICAÇÃO 
E ESCULTURA DE RESINA 
COMPOSTA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DUPLO, CABO 
Cl SILICONE,  
ESTERILIZAÇÃO: 
AUTOCLAVAVEL. 
(BR0402840)  

IMPLA 13,00 38,66 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

66 ESPÁTULA 
ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: 
DUPLO, TAMANH 0: N° 72, 
TIPO USO: MANIPULAÇÃO. 
(BR0416732 

IMPLA 10.00 7,24 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

67 FILME RADIOLÓGICO, TIPO: 
RAIO-X, DIMENSÕES: 31 X 41 
MM CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BRO421289) 

CARESTREAM 1,00 162.21 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

69 FIO DENTAL, MATERIAL: 
FIO RESINA 
TERMOPLÁSTICA, 
COMPRIMENTO: 25 M,  TIP  0: 
REGULAR, SABOR: NEUTRO 
(BR0238050)  

HIGIX 300,00 1,17 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

70 FIO DENTAL, MATERIAL: 
RESINA 
TERMOPLÁSTICA/CERA E 

PREDENT 15,00 9,38 

0 
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COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

ESSÊNCIA, COMPRIMENT 0: 
500 M, TIPO: REGULAR, 
SABOR: NEUTRO. ROLO 
COM 500 M. (BR0266896)  

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

73  FORCEPS  ODONTOLÓGICO,IMPLA 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 
ADULTO, NÚMERO: 150, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PRÉ- 
MOLARES, INCISIVOS E  
RAZES  SUPERIORES, TIPO 
USO: AUTOCLAVAVEL. 
(BR0413523)  

8,00 56,66 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

74  FORCEPS  ODONTOLÓGICO,IMPLA 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 
ADULTO, NÚMERO: 151, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PRÉ- 
MOLARES, INCISIVOS E 
RAÍZES INFERIORES, TIPO 
USO: AUTOCLAVAVEL. 
(BRO413522)  

2,00 56,50 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

75  FORCEPS  ODONTOLÓGICO,IMPLA 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 
ADULTO, NÚMERO: 17, 
APLICAÇÃO: USO 
ODONTOLÓGICO 
(BR0413526)  

2,00 55,71 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

76 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 
ADULTO, NÚMERO: 18L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MOLARES 
SUPERIORES LADO 
ESQUERDO, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. 
(BRO413514)  

IMPLA 2,00 55,99 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

77 FÓRCEPS ODONTOLÓGICO,IMPLA 
MATERIAL: /woo  
INOXIDÁVEL, TIPO: 
ADULTO, NÚMERO: 18R, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MOLARES 
SUPERIORES LADO 
DIREITO, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. 
(BR0413513)  

2,00 56,29 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 

78  FORCEPS  ODONTOLÓGICO,IMPLA 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 

2,00 68,96 

a 
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COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

INFANTIL, NÚMERO : 150, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DENTES E 
RAÍZES SUPERIORES. 
(BR0427547)  

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI  

79  FORCEPS  ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 
INFANTIL, NÚMERO : 151, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DENTES E 
RAZES INFERIORES. 
(BR0427546) 

IMPLA 2.00 68,96 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

81  GAS REFRIGERANTE 
ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO: TESTE DE 
VITALIDADE PULPAR, 
APRESENTAÇÃO:  AEROSOL,  
TEMPERATURA: CERCA DE - 
50C. (BR0453232) 

MAQUIRA 13,00 37,49 

DENTAL 1P0 LTDA 83  HEMOSTATIC°  
ABSORVÍVEL, MATERIAL: 
ESPONJA DE GELATINA 
LIOFILIZADA, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EM CUBO, 1 
CM (BRO417242)  

MAQUIRA 40.00 41.77 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

84  HEMOSTATIC° TÓPICO, 
PRINCÍPIO ATIVO: SULFATO 
FÉRRICO, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO. 10 ML. (BR0428098) 

BIODINAMICA 20,00 12,88 

,.. 
DENTAL IPO LTDA 85 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO 

ODONTOLÓGICO, TIPO: 
CIMENTO, ASPECTO FÍSICO: 
BASE + CATALISADOR, 
APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO. 
(BR0404562) 

MAQUIRA 25,00 21,01 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

86 INDICADOR BIOLÓGICO, 
TIPO: SEGUNDA GERAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO: 
AUTOCONTIDO, AMPOLA 
COM MEIO DE CULTURA, 
ESPÉCIE: BACILLUS  
STEAROTHERMOPHILLUS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: RESPOSTA EM 
24 HORAS, APLICAÇÃO: 
PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR (BR0436058) 

21 1.200,00 2,54 

.---.. 
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ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

88 ‘LIDOCANA CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA 
COM EPINEFRINA, 
DOSAGEM: 2 % + 1:100.000, 
APRESENTAÇÃO: 
INJETAVEL. (BRO269851)  

DLA 5.000,00 2,00 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

89 LIMA USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: 
TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 25 MM, 
APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO:  la  SÉRIE/15 A 40, 
COMPONENTES: Cl CURSOR, 
APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO. 
(BRO418523)  

IMPLA 13.00 11,02 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

90 LUBRIFICANTE 
ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
ÓLEO MINERAL, 
APRESENTAÇ AO:  SPRAY  
COM ADAPTADOR, 
APLICAÇÃO: CANETA DE 
ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM CFC.100 
ML. (BR0246952) 

IMPLA 13,00 15,53 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

97 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: /kw  
INOXIDÁVEL, FORMATO: 
FITA, APRESENT AÇÃO: 
ROLO 50CM, LARGURA: 7 
MM, TIPO USO: 
DESCARTA VEL. (BRO406146) 

PREVEN 40,00 0,99 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

98 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: POLIÉSTER, 
TIPO: PRÉ-CORTADA, 
FORMATO: MATRIZ 
ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: POLIÉSTER, 
TIPO: PRÉ-CORTADA, 
FORMATO: FITA, 
APRESENTAÇÃO: 
ENVELOPE 50 FOLHAS DE 
10CM, LARGURA: 10 MM, 
TIPO USO: DESCARTAVEL. 
(BR0406147) 

PREVEN 20,00 1,12 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

99 MATRIZ ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO: 
FITA, APRESENTA AÇÃO: 
ROLO 50CM, LARGURA:5 
MM, TIPO 

PREVEN 50,00 1.00 

(1) 
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USO:DESCARTAVEL. 
(BRO406145)  

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

101 PASTA PROFILÁTICA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PEDRA POMES, 
COMPOSIÇÃO: LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM  FLUOR.  
900. (B R0417702)  

ALLPLAN 25,00 4,25 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

103 PEÇAS - EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: 
CHAVE P/ 
INSERÇÃO/REMOÇÃO DE 
PONTEIRAS, APLICAÇÃO: 
ULTRASSOM. (BR0420060) 

IMPLA 2,00 24,97 

4  
MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI  

104 PEÇAS - EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: 
SACA BROCA, APLICAÇÃO: 
CANETA ALTA ROTAÇÃO 
CABEÇA PADRÃO. 
(BRO411905) 

IMPLA 5,00 21,00 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

105 PONTEIRA ULTRA S SOM 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: 
PONTA LISA Cl 
REFRIGERAÇÃO, 
APLICAÇÃO: RASPAGEM / 
REMOÇÃO DE TÁRTARO, 
COMPATIBILIDADE: 
ENCAIXE ESPECÍFICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUPRAGENGIVAL. 
(BR0407077)  

IMPLA 10,00 52,49 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

106 PONTEIRA ULTRAS  SOM 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
1NOXIDAVEL, MODELO: 
PON TA CURVA, FINA, Cl 
REFRIGERAÇÃO, 
APLICAÇÃO: RASPAGEM / 
REMOÇÃO DE TÁRTARO, 
COMPATIBILIDADE: 
ENCAIXE ESPECÍFICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUBGENGIVAL (BR0420040) 

IMPLA 10.00 52,91 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 

107 PORTA-AGULHA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:  MAYO  

WILCOS 5,00 28,00 

Ca 
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ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

HEGAR, COMPRIMENTO: 16 
CM. (BR471166)  

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

108 PORTA MATRIZ 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:  IVORY  
N°8. (BR0426504) 

IMPLA 8,00 22,39 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

109 PROTETOR CLÍNICO  
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: FILME 
PLÁSTICO E PAPEL, DIMEN 
SÃO:CERCA DE 30 X 45 CM, 
TIPO USO: USO ÚNICO, 
DESCARTA VEL 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. (BR0438695) 

MAX CLEAN  300,00 15,91 

ODONTOMEDI - 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 
- EPP 

110 RESINA COMPOSTA, TIPO:BIODINAMICA 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 
TAMANHO PARTÍCULAS: 
MICROHi BRIDA, ASPECTO 
FÍSICO: PASTOSA, 4G. 
(BRO390513) 

65,00 10,91 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPETALARES LTDA 

111 RESINA COMPOSTA, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 
TAMANHO PARTÍCULAS: 
NANOPAR TICULADAS, 
ASPECTO FÍSICO: PASTOSA 
4 G (BRO407163) 

BIODINAMICA 65,00 12,00 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS  
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

112 RESINA COMPOSTA, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, TIPO 
It BULK FILL  ", ASPECTO 
FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA 
VISCOSIDADE. 4G. 
(BR0444048)  

FGM 5,00 115,00 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

113 REVELADOR 
RADIOLÓGICO, TIPO: 
SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA 
P/ USO, APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO 
MANUAL, 475ML. 
(BR0405620) 

IMPLA 3,00 9,79 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

114 SERINGA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL , 
CAPACIDADE: 1,80 ML, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: RETROCARGA, 
TIPO: CARPULE, 
APLICAÇÃO: REFLUXO 
TRADICIONAL. (BR0413354) 

TRINKS 8,00 27,00 

71) 
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DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

115 SONDA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 
EXPLORADORA,  MODEL  0: 
N° 05, TIPO CABO: CABO 
MACIÇO. (BRO425231)  

TRINKS 20,00 7.05 

MAXIMA  DENTAL 
IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
EIRELI 

1 1 8 TIRA ABRASIVA - USO 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, COMPRIMENTO: 
CERCA DE 150 MM, 
LARGURA:4 MM, 
APRESENTAÇÃO: 
ENVELOPE C/ 12 UNIDADES, 
TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL. (BR0406285) 

IMPLA 25,00 5,58 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LIDA  

120 VERNIZ DENTARIO, 
COMPOSIÇÃO: Cl 
FLUORETO DE SÓDIO. 15ML 
(BRO428166) 2X 10 ml 

AAF 35,00 
,- 

1 1 ,26 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 30/2024, é de R$ 
85.418,64 (Oitenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e Sessenta e Quatro Centavos).  
Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — 
Estrada R,arque Caminho do Colono dois dias de agosto de 2024 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 198/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) D-X INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇA0 LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.228.938/0001-99, sediado(a) no 
seguinte endereço: R COIMBRA, 1702 - CEP: 14075450 - BAIRRO: VILA ELISA, no 
Município de Ribeirão Preto/SP, com o seguinte endereço eletrônico:licitacao@dx.ind.br, e 
com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (16) 2133-6200, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). CLAUDIA SPERGE, CPF N° 
175.5:30.298-31, com função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de 
Contratação do Preao Eletrônico n° 30/2024  e em observância As disposições da Lei 
Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. D ESCRI  "Ão  DO OBJETO DA CONTRATA Ao: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Prego total 

33 68550 CANETA ALTA ROTAÇÃO, 
MATERIAL ROLAMENTO: 
ROLAMENTO CERÂMICA, 
VELOCIDA DE MAXIMA:  
MENOR OU IGUAL 400.000 
RPM, REFRIGERAÇÃO: 3 OU 
MAIS FUROS, TROCA DE 
BROCAS: BOTÃO DE 
PRESSÃO(PB), TIPO 
CONEXÃO: CONEXÃO 2 

D-X  
INDUSTRIA 

UN  28,00 244,50 6.846,00 
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FUROS, TIPO CABEÇA: 
CABEÇA PADRÃO. 
(BR0437552) 

34 68551 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, 
TIPO: CONTRA ANGULO, 
RELAÇÃO TRANSMISSÃO: 
TRANSMISSÃO 1:1, TROCA 
DE BROCA: TRAVA LT/FG, 
REFRIGERAÇÃO: Cl 
REFRIGERAÇÃO EXTERNA, 
TIPO CABEÇA: CABEÇA 
PADRÃO, APLICAÇÃO: 
MOTOR PNEUMÁTICO. 
(BRO407106) 

D-X  
INDUSTRIA 

UN  13,00 197,99 2.573,87 

35 68552 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, 
TIPO: MICROMOTOR, 
CONEXÃO: CONEXÃO  
BORDEN 2 FURO S, 
REFRIGERAÇÃO: Cl 
REFRIGERAÇÃO INTERNA, 
ROTAÇÃO: CERCA DE 5.000 
A 20.000 RPM. (BR0450977) 

D-X  
INDUSTRIA 

UN  13,00 198,99 2.586,87 1  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a • 
Administração à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
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d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 
aplicável; 
0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente A. emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 12.006,74 (Doze Mil e Seis Reais e Setenta 
e Quatro Centavos). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância 
do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os  emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A. Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do  end()  interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRI7; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualifica cão juridica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato,  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para ci atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. cc)  Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
I . 7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade • 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

• 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
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g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2810 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 
será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da 
Secretaria a que estiver subordinado; 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO  
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
DA REPACTUAÇÃO  
10.1. t, permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 2 l do Edital. 
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10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos • 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (indice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

110 pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
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10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. O Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
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14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração, 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judicial* por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providencias 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado da 
data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 
da LCM 14/22 e deste instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal a PGM e decidida, 
ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
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municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transc rições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 
a) jurídica; 

fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. O Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. O Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 
da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa 
jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 
a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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i) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de 
1icit4.do ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com zrânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 
a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os pregos, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de 
Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
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19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 
ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as 
razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sell  divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) CLAUDIA SPERGE, representante do 
Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 02 dias do mês de agosto de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 199/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) DENTAL IPO LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
50.567.060/0001-69, sediado(a) no seguinte endereço:R RUDI HORST, 34 SALA 12 - CEP: 
89899000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Ipord do Oeste/SC, com o seguinte endereço 
eletrô nico:pedidos.ipo@gmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
4936040023, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
ELCI TRICHES BERTI, CPF N° 828.231.039-53, com função de: Representante Legal, 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista 
o que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 30/2024  e em observância 
As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
Item Código 

do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

83 68603  HEMOSTATIC°  ABSORViVEL, 
MATERIAL: ESPONJA DE 
GELATINA LIOFILIZADA, 
ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: EM CUBO, 1 CM 
(BRO417242) 

MAQU 
IRA 

CX 40,00 41,77 1.670,80 

85 68605 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: 
CIMENTO, ASPECTO FÍSICO: 
BASE + CATALISADOR, 

MAQU  
IRA 

UN  25,00 21,01 525,25 
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APRESENTAÇÃO: CONJUNTO 
COMPLETO. (BR0404562) 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obri2ando a  
Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 
aplicável; 
o justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.evanemkarzov.br Página: 2 



OP.) 2
85 '

7  
Município de Capanema - PR 

2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. C) prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 2.196,05 (Dois Mil, Cento e Noventa e Seis 
Reais e Cinco Centavos). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância 
do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
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h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei 0  8.078, de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação, 
o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplencia não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualifica cão jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, 11, d, da LCM 14/22.  
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
1. 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referencia,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1 .8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br  Página: 5 



Município de Capanema - PR 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e 
normas aplicáveis, 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
j) A Administração  tell  o prazo de até 30 (trinta) dias Ateis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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despesa  
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Do Exercício 
Do Exercício 

09.001.10.301.1001.2081  303  4.4.90.52.00.00  

 

Do Exercício 

      

Município de Capanema - PR 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminad  a 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 
a) A -fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  
sell  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da 
Secretaria a que estiver subordinado; 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A. prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados h formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM :.4/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
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que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de 
Pregos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A. convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3..A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contra.:ações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
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14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade 6. execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 
da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A. PGM e decidida, 
ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 
da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa 
jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 
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a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 
a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.31. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
19.1.3. Orgdo gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos pregos registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 
à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de 
Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente às licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de pregos, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 
ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as 
razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados  sera()  confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22 
19.8.1., A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) ELCI TRICHES  BERT!,  representante 
do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 02 dias do mês de agosto de 2024. 

ELCI TRICH ES Assinado de forma digital por 
ELCI TRICHES 

BERTI:8282310395 BERTI:82823103953 
Dados: 2024.08.05 15:08:05 
-0300' 

ELCI TRICHES  BERT!  
Representante Legal 
DENTAL IPO LTDA 

Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 201/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA DE 
EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.999.842/0001-46, 
sediado(a) no seguinte endereço: R RICALDE MARQUES, 119 - CEP: 91040280 - BAIRRO: 
JARDIM  SAO  PEDRO, no Município de Porto Alegre/RS, com o seguinte endereço 
eletrônico:licita@equipsul.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (51) 3208-
1282, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
ROBERTA PIZZOLI, CPF N°811.214.070-72, com função de: Representante Legal, conforme 
atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 30/2024  e em observância às 
disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS 
PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

45 68565 COMPRESSOR DE AR 
ODONTOLÓGICO, 
CAPACIDADE 
RESERVATÓRIO: VOLUME 
INTERNO ATÉ 80 L, 

TK 7040  
35 

UN  1,00 1.680,00 1.680,00 
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CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: I SENTO ÓLEO, 
TANQUE PINTURA INTERNA 
ANTICORROSIVA, 
VOLTAGEM: 220 V, 
COMPONENTE ADICIONAL: 
VÁLVULA DE SEGURANÇA, 
MANÔMETRO, DRENO P/ 
AGUA (BR0413211) 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 
aplicável; 

justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 

Contratação. 
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2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1., de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 1.680,00 (Um Mil, Seiscentos e Oitenta 
Reais). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância 
do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n" 75.972.760/0001-60 - www.cap_aneina.przov.br Página: 4 



O 2 8 7 3  

Município de Capanema - PR 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CR_F; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificavlio jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, II d, da LCM 14/22. 
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cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
1. 7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará. à Administração documentação que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 
1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

DOT.kÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2810 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 
será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da 
Secretaria a que estiver subordinado; 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO  
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E  
DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ no 75.972.760/0001-60 - wwwçta.pr.Jj  Página: 8 



n6,2877  

Município de Capanema - PR 

que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A. convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
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11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem A. contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referencia e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
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14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
clausulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 

b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Orgdo Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado da 
data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 
da LCM 14/22 e deste instrumento  sell  sanada por meio de consulta formal A. PGM e decidida, 
ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação  sera()  observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n' 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
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15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAD  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  

COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
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b) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com cm sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 
da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa 
jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 
a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
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d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgdo interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 
a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de preços relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
19.1.3. Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
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b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. 'Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 
a Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentaria 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de 
Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 
ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as 
razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com Os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  

providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta  sera  divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ROBERTA PIZZOLI, representante do 

Contratado. 
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ROBERTA PIZZOLI 
Representante Legal 

EQUIPSUL COMERCIO E 
ASSISTENCIA TECNICA DE 

EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 202/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a)  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
28.857.335/0001-40, sediado(a) no seguinte endereço:R BARÃO DO CERRO AZUL, 42 
SALA 01 - CEP: 86025110 - BAIRRO: RECREIO, no Município de Londrina/PR, com o 
seguinte endereço eletrônico:maximadental@licitacoes.londrina.br, e com o seguinte contato 
telefônico e WhatsApp: (43) 3376-6370, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr(a). LUIDY DE MORAIS LADEIRA, CPF N° 042.999.099-50, com 
função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão  
Eletrônico n° 30/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 68518 ADESIVO DENTAL, 
TIPO: 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 
COMPONENTES: 
ADESIVO +  PRIMER  . 
FRASCO COM 5 ML. 
(BR0391133) 

BIODINAMIC 
A 

FRAS 32,00 10,38 332,16 

68520 AGULHA 
ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 

DESCARPAC  
K 

UN  6.000,00 0,21 1.260,00 
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APLICAÇÃO: 
GENGIVAL / 
ANESTESIA, 
DIMENSÃO:30 G CURTA, 
TIPO PONTA: COM BISEL 
TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO: CONECTOR 
P/ SERINGA CARPULE, 
TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTA VEL, 
APRESENTAÇÃO: Cl 
PROTETOR PLÁSTICO E 
LACRE. (BRO442145) 

8 68525 APLICADOR 
ODONTOLÓGICO, 

CIMENTO HIDRÓXIDO 
DE CÁLCIO,  MAT  ERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CABO 
LONGO, DUPLO, TIPO 
PONTA: PONTA 
ANGULADA. 
(BR0429359) 

APLICAÇÃO: P/  

IMPLA  UN  1,00 6,10 6,10 

13 68538 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: ES FÉRICA, 
TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1011. 
(BR0402944) 

3R  
MICRODONT 

UN  20,00 2,22 44,40 

14 68530 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: CHA MA, 
TIPO HASTE: HASTE 
CURTA, TIPO CORTE: 
CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF. 
3118F. (BR0403150) 

3R  
MICRODONT 

UN  50,00 2,19 109,50 

15 68531 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL 

3R  
MICRODONT 

UN  50,00 2,22 111,00 
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DIAMANTADA, 
FORMATO: CÔNI CA, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: TOPO EM 
CHAMA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA :2200. 
(BR0403796) 

16 68532 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO IN OXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: CONI CA, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: TOPO 
OGIVAL, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO 
CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 3195. 
(BR0402982) 

3R  
MICRODONT 

UN  50,00 2,22 111,00 

17 68534 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉ RICA, 
TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1016. 
(BR0403374) 

3R  
MICRODONT 

UN  20,00 2,22 44,40 

18 68533 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉ RICA, 
TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1014. 
(BR0403373) 

3R  
MICRODONT 

UN  30,00 2,18 65,40 

20 68536 BROCA ALTA  
ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉ RICA, 

UN  30,00 2,18 65,40 
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TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1013. 
(BR0404644) 

21 68537 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL:  
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉ RICA, 
TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 2: REF.  
1018. (BR0434997)  

3R/MICRODO  
NT  

UN  50,00 2,18 109,00 

ID  
22 68539 BROCA ALTA 

ROTAÇÃO, MATERIAL:  
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉ RICA, 
TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1012. 
(BR0402945) 

3R/MICRODO  
NT  

UN  80,00 2,19 175,20 

23 68540 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL:  
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉ RICA, 
TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1014. 
(BR0402947) 

3R/MICRODO  
NT  

UN  80,00 2,18 174,40 

II 

24 68542 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL:  
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉ RICA, 
TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA: 1016. 
(BRO402949 

3R/MICRODO  
NT  

UN  60,00 2,18 130,80 
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25 68543 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL:  
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉ RICA, 
TIPO HASTE: HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1019. 
(BR0402950) 

3R/MICRODO  
NT  

UN  60,00 2,19 131,40 

26 68541 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL:  
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉ RICA, 
TIPO HASTE:HASTE 
REGULAR, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA:1015. 
(BR0402948) 

3R/MICRODO  
NT  

UN  60,00 2,18 130,80 

28 68545 BROCA BAIXA 
ROTAÇÃO, TIPO:  
CONTRA ANGULO, 
MATERIAL: AO 
COMUM, FORMATO : 
ESFÉRICA, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, TIPO 
HASTE: HASTE 
REGULAR, 
REFERÊNCIA: REF. 6. 
(BR0403864) 

MAILLEFER/  
DEN  

UN  80,00 4,23 338,40 

29 68546 BROCA BAIXA 
ROTAÇÃO, TIPO:  
CONTRA ANGULO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, FO  
RMATO: ESFÉRICA, TIPO 
CORTE: CORTE 
REGULAR, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, 
REFERÊNCIA: REF. 4. 
(BR0403438) 

MAILLEFER/  
DEN  

UN  80,00 4,19 335,20 

30 68547 BROCA BAIXA 
ROTAÇÃO, TIPO:  
CONTRA ANGULO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, FO  
RMATO: ESFÉRICA, TIPO 

MAILLEFER/  
DEN  

UN  80,00 4,17 333,60 
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CORTE: CORTE 
REGULAR, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, 
REFERÊNCIA: REF. 8. 
(BRO403441) 

31 68548 BROQUEIRO, 
MATERIAL: ALUMÍNIO, 
MODELO: ESTOJO 
ABERTO, CAPACIDADE: 
CERCA DE 60 BROCAS, 
INDICAÇÃO: P/ 
ESTERILIZAÇÃO, 
AUTOCLAVAVEL. 
(BRO446765 

IMPLA  UN  8,00 40,79 326,32 

32 68549 CABO ESPELHO BUCAL, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, 
FORMATO: OITAVADO, 
TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. 
(BR0413300) 

IMPLA  UN  10,00 3,60 36,00 
• 

38 68555 CIMENTO DE 
IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO: RESTAURAÇÃO, 
ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIME RIZÁVEL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: EROSÃO 
MÁXIMA 0,17 MM, 
TEMPO DE PRESA: 
MÁXIMO 5 MIN, 
APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO. 
(BRO404581) 

SSWHITE  UN  50,00 24,19 1.209,50 

• 
39 68556 CIMENTO DE 

IONÔMERO DE VIDRO, 
TIPO: RESTAURADOR, 
ALTA VISCOSIDADE, 
ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIMERIZÁVEL, 
ASPECTO FÍSICO: PO + 
LÍQUIDO, 
APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO. 
(BR436843) 

SSWHITE  UN  80,00 24,19 1.935,20 

41 68557 CIMENTO 
ODONTOLOGICO, TIPO: 
TAMPA()  ALVEOLAR  Cl 
AÇÃO CICATRIZANTE, 

ALLPLAN FRAS 25,00 6,99 174,75 
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CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: SEM 
EUGENOL, ASPECTO 
FÍSICO: PASTA. 10 G 
(BR0430905) 

42 68559 CLOREXIDINA 
DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO: 
0,12%, FORMA 
FARMACÊUTICA: COLU 
TÓRI0.1000 ML. 
(BRO341174) 

RABBIT/DEN 
TCLER 

FRAS 30,00 23,55 706,50 

A  68566 CONDICIONADOR 
DENTAL, TIPO: ÁCIDO 
FOSFÓRICO, 
CONCENTRAÇÃO: 37 % + 
CLOREXIDINA 2%, 
ASPECTO FÍSICO: GEL, 
2,5 ML. (BR0426464) 

ALLPLAN SRG 200,00 1,34 268,00 

51 68571 CURETA 
ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, 
REFERÊNCIA: NR 17, 
FOR MATO: CÔNCAVO 
CORPO DUPLO, 
APLICAÇÃO: REMOÇÃO 
DENTINA, 
ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL. 
(BR0425232) 

IMPLA  UN  2,00 6,09 12,18 

57 68577 DISCO - USO 
ODONTOLOGIA, TIPO: 
LIXA, MATERIAL: 
POLIÉSTER + ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, TIPO FACE: 
MONOFACE, 
DIÂMETRO: CERCA DE 
1/2 POL, TIPO DO 
ENCAIXE: ENCAIXE DE 
POLÍMERO P/ MANDRIL 
DENTEADO, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. CAIXA 
COM 26 UNIDADES 
(BRO438117) 

MICRODONT  UN  50,00 54,75 2.737,50 

64 68584 ESCOVA DE ROBSON 
USO ODONTOLóGICO, 
TIPO PONTA: TAÇA, 
USO: CONTRA-ÂNGUL 

IMPLA  UN  50,00 0,75 37,50 
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0, COR: BRANCA 
(BR0404894) 

65 68585 ESPÁTULA 
ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL COM 
PONTAS EM TITÁNIO, 
MODELO: N° 01, TIPO 
USO: P/ APLICAÇÃO E 
ESCULTURA DE RESINA 
COMPOSTA, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DUPLO, 
CABO Cl SILICONE,  
ESTERILIZAÇÃO: 
AUTOCLAVÁVEL. 
(BR0402840) 

IMPLA  UN  13,00 38,66 502,58 

111 

66 68586 ESPÁTULA 
ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: 
DUPLO, TAMANH 0: N° 
72, TIPO USO: 
MANIPULAÇÃO. 
(BRO416732 

IMPLA  UN  10,00 7,24 72,40 

70 68590 FIO DENTAL, 
MATERIAL: RESINA 
TERMOPLÁSTICA/CERA 
E ESSÊNCIA, 
COMPRIMENT 0: 500 M, 
TIPO: REGULAR, SABOR: 
NEUTRO. ROLO COM 500 
M. (BR0266896) 

PREDENT ROLO 15,00 9,38 140,70 

• 

73 68592  FORCEPS  
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 
ADULTO, NÚMERO: 
150, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PRÉ- 
MOLARES, INCISIVOS E 
RAÍZES SUPERIORES, 
TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL. 
(BRO413523) 

IMPLA  UN  8,00 56,66 453,28 

74 68593  FORCEPS  
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 

IMPLA  UN  2,00 56,50 113,00 
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ADULTO, NÚMERO: 151, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PRE- 
MOLARES, INCISIVOS E 
RAÍZES INFERIORES, 
TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. 
(BRO413522) 

75 68595  FORCEPS  
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AV)  
INOXIDÁVEL, TIPO: 
ADULTO, NÚMERO: 17, 
APLICAÇÃO: USO 
ODONTOLÓGICO 
(BRO413526) 

IMPLA  UN  2,00 55,71 111,42 

76 68596  FORCEPS  
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AV)  
INOXIDÁVEL, TIPO: 
ADULTO, NÚMERO: 18L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MOLARES 
SUPERIORES LADO 
ESQUERDO, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. 
(BR0413514) 

IMPLA  UN  2,00 55,99 111,98 

77 68597  FORCEPS  
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 
ADULTO, NÚMERO: 18R, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MOLARES 
SUPERIORES LADO 
DIREITO, TIPO USO: 
AUTOCLAVAVEL. 
(BR0413513) 

IMPLA  UN  2,00 56,29 112,58 

78 68598  FORCEPS  
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 
INFANTIL, NÚMERO : 
150, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DENTES E 
RAÍZES SUPERIORES. 
(B R0427547) 

IMPLA  UN  2,00 68,96 137,92 

79 68599  FORCEPS  
ODONTOLÓGICO, 

IMPLA  UN  2,00 68,96 137,92 
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MATERIAL: /WO  
INOXIDÁVEL, TIPO: 
INFANTIL, NÚMERO : 
151, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: DENTES E 
RAÍZES INFERIORES. 
(BR0427546) 

84 68604 HEMOSTATICO  TOPIC°,  
PRINCÍPIO ATIVO: 
SULFATO FÉRRICO, 
ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO. 10 ML. 
(BR0428098) 

BIODINAMIC 
A 

FRAS 20,00 12,88 257,60 

89 68609 LIMA USO 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: 
TIPO KERR, 
COMPRIMENTO: 25 MM, 
APLICAÇÃO: DIGITAL, 
TAMANHO: ia  SÉRIE/15 
A 40, COMPONENTES: Cl 
CURSOR, 
APRESENTAÇÃO: 
CONJUNTO COMPLETO. 
(BRO418523) 

IMPLA  UN  13,00 11,02 143,26 

II 

90 68610 LUBRIFICANTE 
ODONTOLÓGICO, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
ÓLEO MINERAL, 
APRESENTAQ AO:  
SPRAY COM 
ADAPTADOR, 
APLICAÇÃO: CANETA 
DE ALTA E BAIXA 
ROTAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM 
CFC.100 ML. (BR0246952) 

IMPLA FRAS 13,00 15,53 201,89 

Ill 

101 68651 PASTA PROFILATICA, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: 
PEDRA POMES, 
COMPOSIÇÃO: LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM  
FLUOR.  90G. (BR0417702) 

ALLPLAN  UN  25,00 4,25 106,25 

103 68653 PEÇAS - EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: 

IMPLA  UN  2,00 24,97 49,94 
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CHAVE P/ 
INSERÇÃO/REMOÇÃO 
DE PONTEIRAS, 
APLICAÇÃO: 
ULTRASSOM. 
(BR0420060) 

104 68654 PEÇAS - EQUIPAMENTO 
ODONTOLOGICO, TIPO: 
SACA BROCA, 
APLICAÇÃO: CANETA 
ALTA ROTAÇÃO 
CABEÇA PADRÃO. 
(BRO411905) 

IMPLA  UN  5,00 21,00 105,00 

105 68656 PONTEIRA ULTRASSOM 
ODONTOLOGICO, 
MATERIAL: /WO  
INOXIDÁVEL, MODELO: 
PONTA LISA Cl 
REFRIGERAÇÃO, 
APLICAÇÃO: 
RASPAGEM / REMOÇÃO 
DE TÁRTARO, 
COMPATIBILIDADE: 
ENCAIXE ESPECÍFICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUPRAGENGIVAL. 
(BR0407077) 

IMPLA  UN  10,00 52,49 524,90 

106 68655 PONTEIRA ULTRASSOM 
ODONTOLOGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: 
PON TA CURVA, FINA, Cl 
REFRIGERAÇÃO, 
APLICAÇÃO: 
RASPAGEM / REMOÇÃO 
DE TÁRTARO, 
COMPATIBILIDADE: 
ENCAIXE ESPECÍFICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: P/ REGIÃO 
SUBGENGIVAL 
(BR0420040) 

IMPLA  UN  10,00 52,91 529,10 

108 68657 PORTA MATRIZ 
ODONTOLOGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:  
IVORY  N° 8. (BR0426504) 

IMPLA  UN  8,00 22,39 179,12 
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113 68663 REVELADOR 
RADIOLÓGICO, TIPO: 
SOLUÇÃO AQUOSA 
PRONTA P/ USO, 
APLICAÇÃO: PARA 
PROCESSAMENTO 
MANUAL, 475ML. 
(BR0405620) 

IMPLA FRAS 3,00 9,79 29,37 

118 68668 TIRA ABRASIVA - USO 
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL + ÓXIDO 
DE ALUMÍNIO, 
COMPRIMENTO: CERCA 
DE 150 MM, LARGURA:4 
MM, APRESENTAÇÃO: 
ENVELOPE Cl 12 
UNIDADES, TIPO USO: 
ESTÉRIL, 
DESCARTA VEL. 
(BRO406285) 

IMPLA  UN  25,00 5,58 139,50 

II 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
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e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 
aplicável; 
f) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente A. emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0. contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 15.611,32 (Quinze Mil, Seiscentos e Onze 
Reais ie Trinta e Dois Centavos). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA ()UINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 
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b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
d) encaminhar A. Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância 
do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços, 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
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s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceira grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrai:o, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificaviiojuridica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contral o;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
/.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias Ateis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 
DOTAÇOES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte deNatureza 
recurso 

da despesa Grupo da fonte 

2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2810 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  
sell  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da 
Secretaria a que estiver subordinado; 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
DA REPACTUAÇÃO  
10.1. fi permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  
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1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada â apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
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ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.7.1.. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
10.7.2.. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2.. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motiva.damente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. C) Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
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d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado da 
data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 
da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, 
ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) ' ' Prática Obstrutiva": 
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destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 
da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa 
jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 
a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
C) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
o as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A. divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
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18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 
a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
19.1.3. Orgdo gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de 
Referência. 
19.4. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do MLnicipio, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 
ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as 
razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
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19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) LUIDY DE MORAIS LADEIRA, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 02 dias do mês de agosto de 2024. 

AMERICO 
BELLE 24O5  

9587915 —  
AMÉRICO  BELLE  
Prefeito  Municipal 

LUIDY DE MORAIS Assinado de forma digital por 
LUIDY DE MORAIS 

LADEIRA:0429990 LADEIRA:04299909950 
Dados: 2024.08.06 08:44:48 

9950 -0300' 

LUIDY DE MORAIS LADEIRA 
Representante Legal  

MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, 
EXPORTACAO E COMERCIO DE 

PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 204/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 06.194.440/0001-03, sediado(a) 
no seguinte endereço:AV. LUIZ  ANTONIO  FAEDO, 1612 SALA 01 - CEP: 85601275 - 
BAIRRO: INDUSTRIAL, no Município de Francisco Beltrão/PR, com o seguinte endereço 
eletrônico:odontomedilicitacao@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e 
WhatsApp: (46) 3524 - 1834, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). ANIMAM TEREZINHA GUIMARÃES, CPF N° 896.860.049-04, com função 
de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada 
nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Pre2ão Eletrônico n°  
30/2024 e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 
14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

5 68522 ALGODÃO, TIPO: 
HIDRÓFILO, 
APRESENTAÇÃO: EM 
MANTAS, MATERIAL: 

MELHORME 
D 

ROLO 80,00 14,72 1.177,60 
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ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO 
DE IMPUREZAS, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO, 
ESTERILIDADE: NÃO 
ESTÉRIL, TIPO 
EMBALAGEM: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. 500 
GRAMAS. (BR0279726) 

9 68526 APLICADOR  
ODONTOLOGICO, TIPO 
HASTE: DOBRÁVEL, 
TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, 
MATERIAL: PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTAS 
FIBRAS WM') 
ABSORVENTES, TIPO 
PONTA: FINA. PACOTE 
CONTENDO 100 
UNIDADES. (BRO410557) 

MK LIFE PCT  60,00 7,99 479,40 

11 68528 BENZOCANA, 
CONCENTRAÇÃO: 20%, 
USO: GEL TÓPICO. POTE 
12,00 G. (BR0272913) 

DFL  UN  25,00 12,06 301,50 

19 68535 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL 
DIAMANTADA, 
FORMATO: ESFÉ RICA, 
TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: 
CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO 2: REF.  
1018. (BR0449702) 

FAVA  UN  15,00 2,47 37,05 

27 68544 BROCA ALTA 
ROTAÇÃO, MATERIAL:  
CARBIDE, FORMATO: 

KERR  UN  40,00 9,39 375,60 
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TRONCO CÔNICA, 
CARACTE RÍSTICA 
ADICIONAL: PICOTADA, 
TIPO HASTE: HASTE 
LONGA, TIPO CORTE: 
CIRÚRGICA, 
NUMERAÇÃO 
AMERICANA 1:REF. 702 
(BR0403389) 

67 68587 FILME RADIOLÓGICO, 
TIPO: RAIO-X, 
DIMENSÕES: 31 X 41 MM 
CAIXA COM 100 
UNIDADES. (BRO421289) 

CARESTRE 
AM 

CX 1,00 162,21 162,21 

81 68601  GAS REFRIGERANTE 
ODONTOLÓGICO, 
APLICAÇÃO: TESTE DE 
VITALIDADE PULPAR, 
APRESENTAÇÃO:  
AEROSOL,  
TEMPERATURA: CERCA 
DE -50C. (BR0453232) 

MAQUIRA  UN  13,00 37,49 487,37 

86 68606 INDICADOR 
BIOLÓGICO, TIPO: 
SEGUNDA GERAÇÃO, 
APRESENTAÇÃO: 
AUTOCONTIDO, 
AMPOLA COM MEIO DE 
CULTURA, ESPÉCIE:  
BACILLUS  
STEAROTHERMOPHILL  
US,  CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: RESPOSTA 
EM 24 HORAS, 
APLICAÇÃO: PARA 
ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR (BR0436058) 

21  UN  1.200,0 
0 

2,54 3.048,00 

88 68608 LIDOCANA 
CLORIDRATO, 
COMPOSIÇÃO: 
ASSOCIADA COM 
EPINEFR1NA, DOSAGEM: 
2 % + 1:100.000, 

DLA TUBO 5.000,0 
0 

2,00 10.000,00 
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APRESENTAÇÃO: 
INJETÁVEL. (BRO269851) 

97 68618 MATRIZ 
ODONTOLOGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, 
FORMATO: FITA, 
APRESENT AÇÃO: ROLO 
50CM, LARGURA: 7 MM, 
TIPO USO: 
DESCARTA VEL. 
(BRO406146) 

PREVEN ROLO 40,00 0,99 39,60 

98 68619 MATRIZ 
ODONTOLOGICA, 
MATERIAL: POLIÉSTER, 
TIPO: PRÉ-CORTADA, 
FORMATO: MATRIZ 
ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: POLIÉSTER, 
TIPO: PRÉ-CORTADA, 
FORMATO: FITA, 
APRESENTAÇÃO: 
ENVELOPE 50 FOLHAS 
DE 10CM, LARGURA: 10 
MM, TIPO USO: 
DESCARTÁVEL. 
(BRO406147) 

PREVEN  UN  20,00 1,12 22,40 

99 68617 MATRIZ 
ODONTOLOGICA, 
MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, 
FORMATO: FITA, 
APRESENTA AÇÃO: 
ROLO 50CM, 
LARGURA:5 MM, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL. 
(BRO406145) 

PREVEN ROLO 50,00 1,00 50,00 

109 68659 PROTETOR C I. iNICO  
ODONTOLÓGICO,  
MATERIAL: FILME 
PLÁSTICO E PAPEL, 
DIMEN SÃO:CERCA DE 
30 X 45 CM, TIPO USO: 

MAX  
CLEAN  

EMB 300,00 15,91 4.773,00 
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USO ÚNICO, 
DESCARTA VEL 
EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES. (BR0438695) 

110 68660 RESINA COMPOSTA, 
TIPO: 
FOTOPOLIMERIZAVEL, 
TAMANHO 
PARTÍCULAS: MICROHi 
BRIDA, ASPECTO 
FÍSICO: PASTOSA, 4G. 
(BRO390513) 

BIODINAMI 
CA 

SRG 65,00 10,91 709,15 

21.662,88 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrigando a 
Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência,  sera()  observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
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e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 

o justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sad  encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 21.662,88 (Vinte e Um Mil, Seiscentos e 
Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Oito Centavos). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 
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5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância 
do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação juridica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
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para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, 11, d, da LCM 14/22.  
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
1.7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
i.ntegral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

110. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
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forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e 
normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

1.) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
j) A Administração  tad  o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
1) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

DOTAÇÕES 
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Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da 
fonte 

2680 09.001.10.301.1001.20 
81 

0 3.3.90.30.00.00 Do 
Exercício 

2690 09.001.10.301.1001.20 
81 

303 3.3.90.30.00.00 Do 
Exercício 

2810 09.001.10.301.1001.20 
81 

303 4.4.90.52.00.00 Do 
Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 
selá exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo  (lard  ciência formal ao gestor da 
Secretaria a que estiver subordinado; 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contra:AO°, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2, 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
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10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente  tab  logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuacão é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada A. apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 
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10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUT'ELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
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14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrut6rios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 
da  LC-14 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, 
ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  

17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contrai:ação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  

COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 
da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa 
jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 
a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 
a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
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fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de 
Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 
ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as 
razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - wpw.çavulu..1114,01..v.v.br Pagina: 18 



2927  
Município de Capanema - PR 

21. CIAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) ANIMAR! TEREZINHA 
GUIMARÃES, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 02 dias do mês de agosto de 2024. 

Assinado depttemente por AMERICO 

AMERICO BaLE'2405 908 

7915  
ND. CefIR, 0=1CP4rase, 011eSecretana 
da  Retells  Federal do Brasil RFB. OU. 
RFB e-CPF Al, 01.1•AC VAUD RFB V5, 

BELLE:24 OU.AR SENHA DIGITAL, OU=Presenciat. 
OLI•19820830000115, CN•AMERICO 
BELLE:24089587915 

059587915Razlio: 
Eu sou o autor deste documento 

LocallaK1o,  
NW  2021.08.05 110314-0300'  
Foxe  PDF  Reader Vomit,  2024.2.2 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

ODONTOMEDI Assinado de forma digital por 

PRODUTOS ODONTOMEDI PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E 

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES:061944400001 

HOSPITALARES:0619 03  Dados: 2024.08.05 13:37:15 

4440000103 -0300' 

ANIMAR! TEREZINHA GUIMARÃES 
Representante Legal 

ODONTOMEDI - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 

LTDA - EPP 
Detentora da Ata de Registro de Preços 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 205/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o  sr.  Américo Be116, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  LTDA, inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 84.859.552/0002-20, sediado(a) no seguinte endereço: R JANDAIA DO SUL, 488 - 
CEP: 83324440 - BAIRRO: EMILIANO PERNETA, no Município de Pinhais/PR, com o 
seguinte endereço eletrônico:licitacao@stermax.com.br, e com o seguinte contato telefônico e 
Whats  App:  4136682144, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr(a). FAUZI ALI AOUADA, CPF N°741.205.819-34, com função de: Representante 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 
em vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n° 30/2024  e em 
observância As disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti  
dade 

Prep  
unitário 

Preço 
total 

10 68527  AUTOCLAVE,  
MATERIAL: AÇO INOX, 
TIPO :HORIZONTAL, 
MODELO: PRÉ-VÁCUO, 
OPERAÇÃO: 
AUTOMÁTICA, 
DIGITAL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: SISTEMAS 
DE SECAGEM E 

STERMAX  UN  1,00 6.174,34 6.174,34 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.mgov.br Página: 1 

'ERMAX 
ODUTOS 
DICOS 

DA:84859552000 
.0 

sinado de forma 
lital  por  STERMAX 
ODUTOS MEDICOS 
DA:848595520002 



RMAX PRODUTOS 
.DICOS 
'A:8485955200022 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a)  
b)  
c)  
d)  
e)  

identificação do órgão público solicitante; 
descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
local onde  sell()  entregues os objetos ou prestados os serviços; 
prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 

aplicável; 
justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgdo público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 

;inado de forma 
;ital  por  STERMAX 
ODUTOS MEDICOS 
)A:8485955200022  
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SEGURANÇA, VOLUME 
CÂMARA: CERCA DE 75 
L, COMPOSIÇÃO: 
SENSORES 
TEMPERATURA E 
PRESSÃO, ALARMES, 
OUTROS 
COMPONENTES. 
(BR0389683) 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obri2ando a 
Administração à contratação.  



ERMAX PRODUTOS 
.DICOS 
3A:8485955200022 

"inado de forma 
;ital  por  STERMAX 
ODUTOS MEDICOS 

A:848595520002  

O 
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2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 6.174,34 (Seis Mil, Cento e Setenta e Quatro 
Reais e Trinta e Quatro Centavos). 
4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

Página: Pagina: 3 



:.RMAX PRODUTOS 
DICOS 
A:8485955200022 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância 
do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
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contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRI'; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificaçãojuridica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
bb)  Arcar com o  emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, 11, d, da LCM 14/22.  
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do me  nor  de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
1.7. 
5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

Inado de forma 
ital  por  STERMAX 
DUTOS MEDICOS 
A:8485955200022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.egpaneinav.gpv.br  Pagina: 5 



ERMAX PRODUTOS 
DICOS 
A:848595520002 

inado de forma 
ital  por  STERMAX 
")DUTOS MEDICOS 
A:8485955200022 

9 2933  
Município de Capanema - PR 

1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que  sell  avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
I) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2810 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. AS regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  
sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da 
Secretaria a que estiver subordinado; 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contral ação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTR1TO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
DA REPACTUAÇÃO  
10.1. t, permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação.  
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10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa A prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais  sera()  reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após 
a ocorrência da anualidade. 
10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada A apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou  corn  predominância 
de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES  
ADM  ENISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 
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14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias Ateis, contado da 
data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA ()UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 
da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, 
ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

jurídica; 
fiscal e trabalhista; e 
técnica. 

a)  
b)  
c)  
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. C) Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município  it'd  se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

RMAX 
)DUTOS 
DICOS 
A:848595520002 

inado de forma 
ital  por  STERMAX 
DUTOS MEDICOS 
A:848595520002 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
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Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providencias necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 
da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa 
jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 
a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 
(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1.. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de 
Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Clausula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 
ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as 
razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 
19.8.1., A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 
a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) FAUZI ALI AOUADA, representante 
do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 02 dias do mês de agosto de 2024. 
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ATOS LICITARORIOS  
PORTARIA N°8.729, DE 2 DE AGOSTO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n° 30/2024. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a  Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022. 

RESOLVE: 

4 4rst  ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 5 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1497 

,2942 

• 

• 

_  
Art.  1° Adjudicar e Homologar o Processo de Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n°30/2024, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNI-
DADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PRO-
CESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no  Art.  95 nos, §1, §2 e §3 da Lei 
Complementar n° 14/2022, torna-se público o resultado da licitação 
em  epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor prego por 
Item; 

Fornecedor  Bun  Produto/Serviço -  Mitrca 0488.0884..., Er,O,  

1,3F. 

MAXIMA  
DENTAL 

1MPORTACAO, 
EXPORTAC.A0 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS  EIRE  I I 

, 
. 

ADESIVO DENTAL TIPO: FOTO- 
POLTME.RIZÁVEL COMPONENTES: 

ADESIVO +  PRIMER.  FRASCO COME 
MI.. (80391133) 

.... 

32,00 
 

ElOOINAMICA 

MAXIMA 
DENTAL 

I MPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS  EIRELI 

" 

".AGULHA ODONYOLOGICA, MATERI-
AL:  AÇO  INOXIDÁVEL  SILICON-

TZADO, APLICAÇÃO: GENGIVAL / 
ANESTESIA, DIMENSÃO:30 G CURTA, 

TIPO PONTA: COM MEL TRIFAC-
ETADO, TIPO CONEXÃO: CONECTOR 

P/ SERINGA CARPULE. TIPO USO: 
ESTERIL, DESCARTÁVEL, APRESEN.  
TAÇÃO: C/ PROTETOR PLÁSTICO E 

(3R04421451 , .LACRE. 

DESCARPACK  

ODONTOMEDT 
- PRODUTOS 
()DON'T°.  
LOGICOS F. 

I IOSPITALARPS 
LTDA • EPP 

5 

. Ara0DA0, TOO: HIDRÓFILO, APRE-
SENTAÇÃO: EM MANTAS, MATERIAL: 

ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO 
DE IMPUREZAS, CARACTERISTICAS  
ADICIONAIS: ENROLADO EM PAPEL 
APROPRIADO, ESTERILIDADE: NÃO 

ESTÉRIL TIPO EMBALAGEM: EMBAL-
AGEM INDIVIDUAL 500 GRAMAS. 

(BE2279726) 

MELITORMED  

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
ODONTOLOO 

ICOS E HOSPITA-
LARES LTDA 

7 

AMALGAMA,  TIP();  LIGA C/ 
ALTO TEOR DE COBRE E PRATA, 

COMPONENTES: MERCO RIO, APRF.- 
SENTAÇÃO: CAPSULA 2.00 DOSE. 

(11R0453261) 

71 ,2 II 1.7 

-  MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
DDONTOLOGI. 

COS  EIRELI 

8 

APLICADOR ODONTOLOGICO. 
APLICAÇÃO P/ CIMENTO HIDROX-
IDO DE CÁLCIO. MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL C.ARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: CABO LONGO. DUPLO, 
TIPO PONTA: PONTA ANGULADA. 

(9R0429359)  

IMI'l A 1,,1).  

ODONTOMEDI 
-  PRODUTOS 

ODONTO-
LOGICOS E 

If  OSPITALARES 
LIDA - EPP 

• 

9 

sAPLICADOK ODONTOLÓGICO,  TINY*  
HASTE: DOBRÁVEL, TIPO ma.  DES-
CARTÁVEL MATERIAL: PLÁSTICO, 
CARACTERISTICAS ADIOONAIS: 

PONTAS VIBRAS NÃO ABSORVENTES,  
TIPO PONTA: PINA. PACOTE  CON.  

TENDO 100 UNIDADES. (ER0410557) ., 

ME IA i ,,,10 ,,, 

I 

STERMAX 
PRODUTOS 

MEDICOS LIDA 
10 

O. 
AUTOZLAVF., MATERIAL: AÇO 

1NOX, TIPO :HORIZONTAL 
MODELO'. PRE•VÁCUO, OPERAÇÃO: 

AUTOMÁTICA. DIGITAL, CARAC 
TERISTICA ADICIONAL: SISTEMAS 
DE SECAGEM E STGURANÇA, VOL- 

UME CAMARA: CERCA DE 75 L. COM- 
POSIÇÃO: SENSORES TEMPERATURA 

F. PRESSÃO, ALARMES, OUTROS 
COMPONENTES. (BRO38968.11 

STERMAX 1,00 r, 17.1,34 

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 

ODONTO-
LOGICOS E 

110SPTTALARES 
LTDA - EPP 

... 

II 

._ 

IsENZOCAINA, CONCENTRAÇÃO: 
20N, USO: GEL TOPICO. POTE 112,(X)  G. 

(BRO272913) 
i  ..,! r 1  

MAXIMA  
DENTAL 

I MPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE  PRODUTOS 
ODONTOI OGI- 

(X)S EIREI.I 

r ......  

13  

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO: ESFÉRICA, TIPO  !TASTE  
HASTE REGULAR,  TIPO  CORTE 

CORTE  MEMO,  NUMERAÇÃO AMER - 
ICANA: 1011. (13110402944) 

..  

3R MICRODONT 20,00 7 , 7 2 

MAXIMA  
DENTAL 

I k1PORTACAO. 
EXPORTACA0 
E  COMERCIO 

DE PRODUTOS  
ODONTOLOGI. 

COS  EIRELI  

I 4 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 
FORMATO' CAIA MA, TIPO HASTE 

HASTE CURTA, TIPO CORTE: CORTE 
VINO,  NUMERAÇÃO AMERICANA 

1:REE. 3118F. (13R0403150)  

3R MICR°D"'T  5'''''' )  

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E  COMERCIO 

DE PRODUTOS  
oDONTOLOGI. 

COS  ETRELI 

' 

15 

Elk/CA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL'' 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO: CONI CA, CARAC,  
TERIST1CA ADICIONAL: TOM EM 
(MAMA,  Two  HASTE HASTE REG-
WAR,  TIPO CORTE: CORTE FINO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA:2200.  

(8R0403796) 

3R MICRODON'1' I 
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Oc 294:3 

•  

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE.  PRODUTOS 
ODONTOLOGI. 

COS  EIRELI ,.  

, , 
''' 

BROCA ALTA ROTACAo, MATERIAL 
1-.ÇO INOXTIAVEL DIAMANTADA. 

FORMATO:  CANT  CA, CARAC-
TERISTTCA ADICIONAL: TOPO 

OGIVAL TIPO HASTE: HASTE REG. 
MAR. TIPO CORTE: CORTE MÉDIO, 
NUMERAÇÃO AMERICANA: 3195.  

M1004029825 

3R 1,4 ICRODON 1 ' 2,22 
 

50,00 

MAXIMA  
DENTAI. 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI•• 

COS MELT 

17 

BROCA ALTA ROTAÇÃO. MATERIAL: 
A CO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:  RSVP.  RICA, TIPO HASTE: 
HASTE LONGA, TIPO CORTE CIRLIR• 

C, ICA, NUMERAÇÃO AMERICANA: 
1016. (13100403374)  

3R MICRODONT MOO 2,22 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI 

COS  MRELI 

18 

BR OCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO: ESFP. RICA, TIPO HASTE 
HASTE LONGA, TIPO CORTE: 

CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMEM • 
ANA:1014. (9110403374  

 3R MICRODONT 2,18 
 

31400 

ODONTOMEDT 
• PRODUTOS 
ODONTO• 
LOGICOS E 

HOSPITALARES  
LTDA • E.PF 

, . 
. '  

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA. 

FORMATO: FSFP, RICA, TIPO HASTE: 
!TASTE  LONGA, TIPO CORTE CORTE 

MEDIC),  NUMERAÇÃO 2:  REF.  1018. 
(BR0.449702)  

FAVA 15,00 2,47 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
000NToLGGI. 

COS HEEL! 

" 

BROCA AITA ROTACÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO: FSFA RICA, TIPO HASTE.: 
HASTE I.ONGA, TIPO CORTE: CORTE 
MEDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA: 

1013. (13R0404644)  

30.00 2.18 

MAXIMA  
DENTAL 

1MPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS MELT 

21 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 
AÇO INOMDAVEL DTAMANTADA. 

FORMATO: ESFÉ RICA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 

CORTE MEDIO, NUMERAÇÃO 2:  REF.  
1018. (ER0434997)  

3R/M1CRODONT 50,00 2,18 

MAXIMA  
DENTAI. 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO  
E COMERCIO 

I /E PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS MELT  

22 

BROCA AITA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMAT°,  ESFE RICA, TIPO HASTE 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 

CO 4.TE MÉDIO, NUMERAÇA0 AMER 
(CANA: 1012. (BR0402945)  

3R/MICRODONT 8001 2.19 

_  
MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

I/E PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS  ETREL1 

23 

BROCA ALTA ROTAÇÃO. MATERIAL: 
AC.0 INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:  EST  RICA, TIPO HASTE: 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE 

CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMER- 
!CANA: 1014. (BR0402947)  

311/MICRovoNT 80,00 2,18 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS  RIREI,! 

„4  

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL 
ACO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO: ESFÉ RICA, TIPO HASTE 
HASTE REGULAR, TIPO CORTE: 

CORTE MÉD10,NUMERAÇÁO AMER- 
[CANA: 1016. OW0402949  

I  

3R/MICR000NT 60.00 2,18 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
F. COMEAU() 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGR 

COS MELT 

""...."."""."  

'' 

BROCA ALTA ROTAÇÃO. MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, 

FORMATO:  ROPE  RICA, TI PO HASTE: 
HASTE REGULAR, MO CORTE: 

CORTE  MEMO.  NUMERAÇÃO AMER. 
ICANA:1019. (13100402950)  

414/M ICRODONT 60,00 2,19 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

c:as EIREII 

26 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTA-
DA,  FORMAT(); EMI  RICA, TI PO 
HASTEHASTE REGULAR, TIPO 

CORTE: CORTE MÉDIO, NUMER- 
AÇÃO AMERICANA:1015. (E100402948) 

3RIMB 'ROD( )1,11.  60.00 2.18 

ODONTOMEDI  
- PRODUTOS 
000NTO-
LOGICOS E  

HOSPITALARES 
ITDA - EPP 

27 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL: 
CARBIDE,  FORMATO: TRONCO 

COT ICA, CARACTE RISTICA ADIC10- 
ST.i.L PICOTADA, TIPO HASTE: FIASTE 

LO VGA.  TIPO CORTE. CIRÚRGICA. 
NUMERAÇA0 AMERICANA 1:10EE 702 

(BR0403389)  

KERR 40,00 9,39 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COO  MELT  

,8  28 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO,  WO:  
CONTRA ANGULO, MATERIAL: AÇO 
COMUM, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO 
CORTE; CORTE MÉDIO, TIPO HASTE:  
HASTE REGULAR. REFERE.NC1A:  REF.  

6. (8R0403864) 

MAILLEFER/ 
DEN  

80,90 1,23 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
14 COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI. 

COS  El RELI  

.,,,,, 
'' 

BROCA BAIXA ROTAÇAO, TIPO: 
CONTRA ANGULO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL PO RMATo: ESFÉRICA, 
TIPO CORTE CORTE REGULAR. Trpo  
HASTE: HASTE REGULAR, REFERFN- 

CIA:  REF.  4. (BR0403438)  

M A I LIEFERi 
DEN  

80,00 4.19 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPtIRTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS MELT 

30 

BROCA BAIXA ROTAÇÃO.T7PO: 
CONTRA ANGULO. MATERIAL AÇO 
INOXIDAVEL, FORMATO: ESFÉRICA, 
TIPO CORTE: CORTE REGULAR, TIPO  
HASTE HASTE REGULAR,  REFEREE!.  

CIA:  REF.  S. (8100403441)  

MAILLEFER/ 
DEN  

80,00 4,17 

MAXIMA  
DENTAL 

TMPORTACAO. 
F.XPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI •  

COs  El RELT  

31 

BROQUETRO, MATERIAL  ALUMNI°,  
MODELO: ESTOJO ABERTO, CA-

PACIDADE CERCA DE 60 BROCAS, 
INDICAÇÃO: P/ ESTERILIZAÇÃO. 

AUTOCLAVÁVEL (8R0446765 

IMPLA 8.00 40,79 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS  EIRE,!  

32  

CABO ESPELHO BUCAL MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVELINOXIDÁVELFORMATO: OITA-
VADO, TIPO 1.750: AUTOCLAVAVEL. 

(8R0413300) 

IMPLA 10,00 3,60 

D-X ENDUSTRIA, 
COMERCIO, 

IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇÃO 

LTDA 

33 

CANETA ALTA ACTTAÇÃO, MATE. 
RIAL ROI.AMENTO: ROLAMENTO 

GERAMICA, VELOCIDA DE  MAXIMA:  
MENOR OU IGUAL 400.000 RPM, 

REFRIGERAÇÃO: 3 OU  MATS  FUROS,  
TROCA DE BROCAS: ROTA° DE 
PRESSÃO(PB), TIPO CONEXÃO: 

CONEXÃO 2 FuRos, TIPO CABEÇA: 
CABEÇA PADRÃO. (BR0437552) 

DX  INDUSTRIA 28,011 244,50 

D-X INDUSTRIA. 
COMERCIO, 

IMPORTAÇÃO 
F. EXPORTAÇÃO 

LTDA 

34 

CANETA BAIXA TTOTAÇÃO, TIPO: 
CONTRA ANGULO, RELAÇÃO 

TRANSMISSÃO: TRANSmisSÁO I:1, 
TROCA DE BROCA: TRAVA LT/FG, 

REFRIGERAÇÃO: C/ REFRIGERAÇÃO 
EXTERNA, TIPO CABEÇA; CABEÇA 

PADRÃO. APLICAÇÃO: MOTOR  
EN  EU M ÁTICO.IBRO407106/ 

D-X INDUSTRIA 13.00 197,99 

D-X INDUSTRIA, 
COMERCIO,  

IMPORTAÇÃO 
E EXPORTAÇAO 

LTDA 

35 

CA NETA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:  MI-
CROMO'TOR, CONEXÃO: CONEXÃO 
BORDEN  2 FUROS, REFRIGERAÇÃO: 

C/ REFRIGERAÇÃO INTERNA, 
ROTAÇÃO: CERCA DE 5.000 A 20.000 

RPM. (SR0450977)  

13-X INDUSTRIA 13,00 198,99 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
ODONTOLOG-

ICOS E HOSETTA-
LARES LTDA 

36 

CARBON()  PARA ARTICULAR USO 
oDONTOLOGICO, MATERIAL: F.M 
POLIESTER, FORMA TO: FORMATO 

DE  ETA.  COR: DUPLA FACE. 2 
CORES, TIPO USO: ESTÉRIL, DES-
CARTAVEL, APRESENTAÇÃO: EM 

FOLHA. (BR04061531 

AAF 100.00 4,47 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
ODONTOLOG-

ICOS E HOSPITA-
LARES LTDA  

37 

CARIOSTATICO K10%, USO 
ODONTOLOGICO, COMPONENTE: 

ÁaDo PLUoRIDRICO, NITRATO DE 
PRATA, COMFONENTE 2:HIDROXI • 
DO DE AMÓNIA, ASPECTO EISICO: 

LIQUID°.  FRASCO CONTENDO 
I OML (8100425021)  

AM,  15,00 17,05 

MAXIMA  
DENTAI. 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO  

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS  FIRMA  

38 

CIMENTO 1)0, IONON1ERO DE VIDRO. 
TIPO: RESTAURAÇÃO. ATIVAÇÃO: 
AUTOPOLIME RTZÁVEL CARAC-
TERTSTICA ADICIONAI.: F.ROSA0 

MAXIMA  0.17 MM, TEMPO DE PRF.SA:  
MÁXIMOS5 MIN, APRESENTAÇÃO 

CONJUNTO COMPLETO. (13R0404581)  

SSWHTTE 50.00 24,10 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO.  
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS MELT 

CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO, 
TWO:  RESTAURADOR. ALTA VISCO • 

 SIDADE ATIVAÇÃO: AUTOPOLIM- 
 ERIZÁVEL ASPECTO PISMO:  PG  o 

LIQUIDO. APRESENTAÇÃO: CONJL'N- 
TO COMPLETO. (1110436843)  

SSWHITE 00,00 24, I 9 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS EIRELI  

' 

41 

CIMENTO ODONTOLÓGICO.  TWO:  
TAMPÃO ALVEDIAR  CJ  AÇÃO CICA-
TRIZANTE CARAC:TER1STICA ADI- 
CIONAL SEM EUGEN0L, ASPECTO 

PISMO: PASTA. 10 G (BR0430905) 

ALLPLAN 25,00 ,..99  

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DI)  PRODUTOS 
ODONTOT OG1- 

COS EIRE.1.1 

, , 

'' 

CLOREXIDINA DIGLUCONATO, 
CONCENTRAÇÃO: 0,12%, FORMA  

FARMACEUTICA: COLU TÚR10.1000 
ML (990341174) 

RABBIT/  
DENFCLER 

30,00 23.55  
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O2941  

O 

• 

MIAMIMED 
PRODUTOS 

ODONTOLOGI- 
COS LTDA  

44 

COMPRESSOR DE AR ODoNTOLOGI- 
C. O. CAPACIDADE RF.SE.RVATÓRIO: 
VOLUME INTERNO AT 40 L, CAR-

ACTERISTICAS ADICIONAIS: ISENTO 
61.E.0, TANQUE PINTURA INTERNA 
ANTICORROSIVA, VOLTAGEM: 220V. 
COMPONENTE ADICIONAL VÁLVU 
LA  DE SEGURANÇA, MANÓMETRO. 

DRENO P/ ÁGUA, COMPONENTE 
ADICIONAL VÁLVULA DE SEGO-
RANÇA, MANÓMETRO. DRENO 
PARA AGUA, CAIXA ACUSTICO. 

(8E0413208) 

DENTEMED 1,00 1 950,00 

EQUIPSUL 
COMERCIO E 
ASSISTENCIA 

45  

COMPRESSOR DE AR ODONTOLOGI • 
CO, CAPACIDADE RESERVATÓRIO: 
VOLUME INTERNO ATE 80 L.,  CAR-

ACTERISTICAS ADICIONAIS, I SENTO 
OLEO,  TANQUE PINTURA INTERNA  
ANTICORROSIVA, VOLTAGEM: 220V, 
COMPONENTE ADICIONAL VALVU-
Li. DE SEGURANÇA, MANÓMETRO. 

DRENO P/  AGM  (ER04132115  

TIC  7040 35 1.00 1 600.00 
TECNICA DE EQ. 
UIPAMENTOS A 
SAUDE EIRELI 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E. COMERCIO

lO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS 018E1.1 

CONDICIONADOR DENTAL  TWO:  
ÁCIDO FosFÓRICO, CONCEN. 
TRAÇÃO: 37% + CLOREXIDTNA 

2144 ASPECTO FISICO:  GM.,  2,5 ML 
(BR0426461) 

ALLMAN 200,00 1.31 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
ODONTOLOG. 

ICOS E HOSPITA • 
LARES LTDA 

,., 
''' 

CONDICIONADOR DENTAL TIPO: 
ÁCIDO FOSFÓRICO. CONCEN. 

TRAÇÃO: 37%,  ASPECT  O 1151C0: GEL 
2,50ML (3R0391582) 

- 

AAF 50.00 .35 
 

1 

MI/041MM 
PRODUTOS 

ODONTOLOGI- 
COS  LTDA 

49 

C..../NSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL ESTRUTURA: AÇO, 

PINTURA ELETROSTATI CA. TIPO 
REVESTIMENTO.  PVC  LAMINADO 

S/ COSTURA, TIPO ENCOSTO: 
CABECEIRA BIARTICULADA, TIPO 
CONTROLE : COMANDO PEDAL Pi 
CADEIRA E REEI.E.TOR. EQUIPO: 
EQUIPO ACOPLADO. BANDEJA. 3 
TERMINAIS  BORDEN, LED,  CUBA. 

2 SUGADORES, SERINGA TRIPLICE. 
(RA0116180  

 DENTEDAED 1,00 10300.00  

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO  
E COMERCIO 

DE. PRODUTOS 
ODONTOLOGN 

COS  ETRELI 

' 

CU  (ETA  ODONTOLOGICA. MATERT- 
AL AÇO INOXIDÁVEL. REFERENCIA: 
NR  17, FOR MATO: CONCAVO CORPO 

DUPLO. APLICAÇÃO REMOÇÃO 
DENEINA, ESTERILIDADE: AUTO- 

CLAVÁVEL (8A0125232)  

IMPLA 2,00 6,09 

MIAMIMED 
PRODUTOS 

ODONTOLOGI- 
COS  LTDA 

51 
DESTILAT)OR DE ÁGUA. VOLTAGEM 
110V OU I27V. CAPACIDADE  MINIMA  

3  LITHOS/  HORA (1114244348)  
DENTEMED 5,00 598.9999 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

OF,  PRODUTOS 
ODONTOLOGI-

COS  EIRELI 

57 

DISCO • USO ODONTOLOGIA.  TIN.): 
IIXA. MATERIAL, POLIÉSTER. 

OXIDO DE ALUMÍNIO. 17P0 FACE: 
M ONOPACE, DIÁMETRo: CERCA 
DE 1/2 POL, TIPO DO ENCAIXE: 

ENCAIXE DE POLNIERO P/  
MANDRIL DENTEADO, TIPO USO: 

DESCARTÁVEL CAIXA COM 26  
UNTDADFS (BRO438117) 

MICRODONT 50.00 54,75 

MIAMIMED  
PRODUTOS 

ODONTOLOGI- 
COS  LTDA 

61 

EQ LOPANIENTO ODONTOLÓGICO, 
'.1PO: FOTOPOIIMEREZADOR,  

ASPECT()  FÍSICO: BASE PEÇA DE 
MAO  SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA: 
PONTEIRA PUMA ÓTICA OU ACRIII- 

IT), MATERIAL CORPO: PLÁSTICO  
ABS, FONTE LUZ  LED.  INSTALAÇÃO: 

ELETRICA, COMPONENTES:  PRO.  
•TrroR OCULAR. (0110410459) 

DE.NTE.MED 1,00 250,00 

MIAMIMED 
PRODUTOS 

ODONTOLOGI • 
COS  LTDA 

62 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGI-
CO,  TWO:  JATO BICARBONATO E 
I. ITRASSOM, ASPECTO FÍSICO: 

MOTOR DE BANCADA. MATERIAL 
CORPO:  PLASTIC()  ABS. INDICAÇÃO: 

PROFILAXIA / PERIODONIIA, 
FONTE: PLETRO-PNEUMÁTICO. 

INSTALAÇÃO:  MOLT.  COMPONEN-
TES ADICIONAIS: RESERVATÓRIO 

PO, PONTEIRA REMOVÍVEL E 
ALTTOCLAVÁVEL, 2 PEÇAS DE  MAO.)  

PONTEIRAS. PEDAL. (1010437845) 

DENTEMED 4,00 1.099,99  

MIAMIMED 
PRODUTOS 

ODONTOLOGI- 
COO LTDA 

63  

EQJIPAMENTO ODONTOLOGICO,  
TWO:  UlTRASSOM, ASPECTO PISMO: 

PE.1",:A DE  MAO.  INDICAÇÃO: PERI • 
OD  ONTIA. FONTE PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: ENCAIXE  BORDEN,  

COMPONENTES ADICIONAIS: PON• 
TETRAS. (111(0410409)  

DENTEMEDI 4.00 567,00 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGN  

64 

COS MELT  

ESCOVA DE ROBSON USO 
ODONTOLÓGICO, TIPO PONTA: 

TAÇA. USO, CONTRA-ÁNGUL O. COR: 
BRANCA (01(0101894) 

 IMPLA 50,00 0.75 

. 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS FIRETI 

65 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA,  
MATERIAL AÇO INOXTDAVEI. COM  

PONTAS EM TITANIO, MODELO: 
1.1.. 01,  TWO  USO: P/ APLICAÇÃO E 

ESCULTURA DE MINA COMPOSTA, 
CA R.ACTERISTICAS ADICIONA. 
IS: DUPLO, CABO Cl  SILICONE,  

ESTERILIZAÇÃO: AUTOCLAVÁVEL. 
(11R0102840)  

IMPLA 13.00 38.66 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI.  

COS  EIRELI 

. 
' , '' 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATE- 
RIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MODELO: 

DUPLO, TAMANHO: N. 72, TIPO usa 
MANIPULAÇÃO. (8110416732 

1M 01 5 10.00 7.24 

ODONTOMEDI ' 
• PRODUTOS 
ODONTO• 
LOGICOS E 

HOSPITALARES 
LEDA • EPP 

67 
FILME RADIOLÓGICO. TIPO: RAIO-X. 
DIMENSOF.S: 31 X 41 MM CAIXA COM 

100 UNIDADES. (8R0421289) 
CA RESTREA A4 1,00 162,21 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
ODONTOLOG- 

ICOS E NOS:PITA- 
LARES LTDA  

69 

FIO DENTAL, MATERIAL: FIO RESINA 
TERMOPLÁSTIC.A, COMPRIMENTO: 

25 M. TIPO: REGULAR, SABOR: 
NEUTRO (1010238050) 

I TIGIX 300,00 1,17 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTAC.A0, 
EXPORTACAO 
F COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGT.  

COS EIRE!.  I  

70 

FIO DENTAL MATERIAL: RESINA 
TERM0PLÁMCMCERA E EssiNciA. 
COMPRIMENTO: 500 M, TIPO: REG- 
ULAR. SABOR: NEUTRO. ROLO COM 

500 M. (BR0266896) 

PREDENT I 5.00 9,38 

MAXIMA 
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI•  

COS  El RELI  

73 

FORCEPS  ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO: ADULTO, NUMERO: 150. 

 CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
PRE-MOLARES, INCISIVOS E RAIZES 

SUPERIORES, TIPO USO: AUTO- 
CI.  AVAVEL. (BRO413523)  

ISIPLA 8,00 36,66  

MAXIMA 
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EJTPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS  EIRELI  

74  

FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERI- 
AL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO-. ADUL- 
TO, NUMERO: 151, CARACTERISTI- 
CAS  ADICIONAIS:  PRE-MOLARES, 
INCISIVOS E RAIZES INFERIORES. 

TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL. 
(BRO4 13522)  

IMPLA 2.00 .56,50 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO,  
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COs EIRELI  

,. 
FORCEPS  ODONTOLÓGICO. MA-
TE.RIAL AÇO INOXIDÁVEL TIPO: 

ADULTO, NÚMERO: 17. APLICAÇÃO: 
USO ODONTOLÓGICO (ER0413526) 

IMPLA 2,00 55,71 

MAXIMA  
DENTAL  

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS  EIRELI  

'''
..,  

FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MA-
TERIAL AÇO INOXIDÁvEL, TIPO: 
ADUADULTO.NOMERO: 18L, CARAC• 

TERISTICAS ADICIONAIS: MOLARES 
SUPERIORES LADO ESQUERDO, TIPO 

USO: AUTOCLAVAVEL. (ER0413510  

IMPLA 2.00 55,99 

MAXIMA  
DENTAL  

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS  EIRF.I.1  

n 

FORCEPS  ODONTOLOGICO, MA-
TERIAL, AÇO INOXIDÁVEL  TWO:  
ADULTO, NOMLItO, 18R, CARAO 

TERISTICAS ADICIONAIS: MOLARE.S 
SUPERIORES LADO DIREITO, TIPO 
UR): AUTOCIAVÁVEL. (0A0413513)  

I MPI.A 2,00 56.29 

MAXIMA  
DENTAL  

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI  

COS FIRM 

78 

FORCEPS  ODONTOLÓGICO. MATERI-
AL AÇO INOXIDÁVEL TIPO:  WEAN  - 
TM. NUMERO:I 50„ CARACTERISTN 
CAS  ADICIONAIS: DENTES E  RAMPS  

SUPERIORES. (8R0427547) 

IMPLA ZOO 68.96  

MAXIMA  
DENTAL  

I NI PORTA CAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS EIRELI 

79 

FORCEPS  ODONTOLÓGICO, MATERI-
AL: Aço INOXIDÁVEL, IIPO: INFAN- 
 TIL NÚMERO- 151, C.ARACTE.RISTI. 
CAS  ADICIONAIS: DENTES E RAIZES 

INFERIORES (1010427546) 

IMPI.A 2,00 08,96  

ODONTOMEDI  
• PRODUTOS 
ODONTO• 
LtXRCOS E 

HOSPI 'ALA RES 
LTDA - bPP 

81 

GAS  REFRIGERANTE ODONTOLÓGI• 
CO, APLICAÇÃO: TESTE DE wrAt: 
IDADE PULPAR, APRESENTAÇÃO: 
AEROSOL.  TEMPERATURA:  MCA  

DE -SOC. (8R0453232) 

NI AQUIR A 13.00 37,49  

DENTAL IPO 
LTDA 83 

HEMOSTATICO ABSORVIVEI, MA-
TERIAL ESPONJA DE GELATINA Lio• 
FILIZADA, ESTERILIDADE: ESTERIL, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: EM 

CUDO. I CM (111(0417212) 

MAQUIRA 40,00 41,77 
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• 

•  

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO,  
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI •  

COS  El RELI 

84 
HEMOSTATIC°  TÓPICO, PRINCIPIO 
ATiva suisATo FÉRItICO, ASPECrO 
FISICO: LIQUIDO. 10 ML 03120428098) 

BIODINAN1ICA 20,00 12,88 

DENTAL  WO  
cruA 83 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO USO 
ODONTOLOGICO, TIPO: CIMENTO. 
ASPECTO PISICO: BASE + CATALISA- 
DOR, APRESENTAÇAD CONIUNTO 

COMPLETO. (0R0404962) 

M AQUIRA 25,00 21,01 

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
ODONTO-
LOGICOS E  

HOSPITALARES 
LTDA - EPP 

56  

INDTCADOR BIOLÓGICO, TTPO. 
SEGUNDA GERAÇÁO, APRESEN-

TAÇÃO: AU.TOCONTIDO. AMPOLA 
COM METO DE CUITURA, ESPECTE: 

BACILLUS  STEAROTHF.RMOPHILLI3S, 
CAR  ACTF.RISTICAS ADICIONAIS: RE-
SPOSTA EM 24 HORAS, APLICAÇÃO: 

PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 
(B90436058) 

2I 1.200,00 2,54 

ODONTOMEDI 
-  PRODUTOS 
ODONTO. 
LOGICOS E 

HOSPITALARES 
TIDA • E.PP  

/01 

1.1DOCAINA cwitiDivra,  cam-
POSIÇÃO: ASSOCIADA COM EPINE-
KIINA. DOSAGEM: 2 % + 1:100.000. 

APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 
(RR0269851) 

DIA 5.000.00 2,00 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
F. COMERCIO 

DE PRODUTOS 
000NT01.0GT• 

COS MELT 

89 

LIMA USO ODONTOLÓGICO. MATE. 
MAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: 

III0 KERR, COMPRIMENTO: 25 MM, 
APLICAÇÃO: DIGITAL, TAMANHO: 
1. SERIE/I5 A 40. COMPONENTES: C/ 

CURSOR, APRESENTAÇÃO: CONJUN- 
TO  COMPLETO.  (BR041115.23)  

IMPLA 130 11,02 

"MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI• 

COS  EIRELI 

90 

LUBRIFICANTE ODONTOLOGICO. 
COMPOSIÇÃO BÁSICA;  OLEO MINER.  

Al., APRESENTAÇÃO:  SPRAY  COM 
ADAPTADOR. APLICAÇÃO: CANETA 
DE ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, CAR-
ACTEMSTICAS ADICIONAIS: SFA4 

CFC.100 ML (BR0246952)  

IMPLA 13.00 15,53 

ODONTOMEDI 
PRODUTOS 
ODONTO- 
LOGICOS E 

HOSPITALARES 
LTDA-EPP 

97 

••• 
MATRIZ ODONTOLOGICA. MATE-

MAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: 
FITA, APRESENT AÇÃO: ROLO 50CM, 

LARGURA: 7 MM. TIPO USO:  DES- 
CARTÁVEL (890406146) 

PREVEN 

.. . 

40.00 0,99 

ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
ODONTO-
LOGICOS E 

HOSPITALARES 
MA • EPP 

94 

MATRIZ ODONTOLOGICA. MATERI- 
AL:  POI1ESTER. TIPO:  PRE-CORTADA. 
FORMATO: MATRIZ ODONTOLÓGI- 

CA. MATERIAL POTIESTER,  TWO:  
PI1E.CORTADA„ FORMATO: ETTA, 
APRESENTAÇÃO: ENVELOPE 50 

FOLHAS DE 10CM, LARGURA: 10 
MM, TIPO USO: DESCARTÁVEL. 

(BR04061471 

PREVFN 20,00 1,0 

ODONTOMEDT 
• PRODUTOS 
ODONTO• 
LOGICOS E 

HOSPITAIARES 
LTDA • EPP 

99 

MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATE. 
RIALAÇO INOXIDÁVEL, FORMATO: 

FITA. APRESENTA AÇÃO: ROLO 
50CM,  LA  RGURA:5 MM, TIPO US0:-

DESCARTÁVEL (B150406145) 

PItEVEN 

,  

50,00 1,00 

MAXIMA  
DENTAI. 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI -  

COS  Et RELI  

101 

PASTA PROFILÁTICA. WM-
POSIÇÃO BÁSICA: PEDRA POMES, 

COMPOSIÇÃO: LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO, CARACTERISTICAS ADICIO-
NMS: COM PLUOR. 900. (BR0417702) 

ALLPLAN 25,00 4,25 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
F. COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI.  

COS  EIRELI  

103 

PEÇAS •  EQUIPAMENTO 
ODONTOLOCICO, TIPO: CHAVE 

P/ INSERÇÃO/REMOÇÃO DE PON• 
TEI RAS. APIJCAÇÃO: IIITRASSOM. 

(B120420060) 

IMPLA 2,00 24,97 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI.  

COS PARED  

104 

PEÇAS -  EQUIPAMENTO 
ODONTOLOGICO. TIPO: SACA 
SROCA. APLICAÇÃO: CANETA 

ALTA ROTAÇÃO CABEÇA PADRÃO,. 
(BRO411905) 

IMPLA 0,00 21.00 

MAXIMA  
DENTAL 

1MPORTACAO, 
EXPORTAC.A0 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGT •  

COS  MELT 

105 

PONTEIRA ULTRASSOM  
ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO: PONTA LISA 
C/ REPRIGF.R  AÇÃO, AMICAÇÃO: 

RASPAGEM / REMOÇÃO DE TARTA• 
RO, COMPATIBILIDADE, ENCAIXE 
ESPECIFICO, C.ARACTEMSTICAS 

ADP  IONAIS: P/ REGLIO SUPRAGEN- 
GI  VA L 0380407071 

IMPLA 10,00 52.,10  

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODOMEOLOGT • 

COS  ETRELI 

106 

PONTEIRA ULTRASSOM  
ODONTOLOGICO, MATERIAL Acc. 

INOXIDÁVEL, MODELO: PON TA 
CURVA, FINA. C/ REFRIGERAÇÃO, 

APLICAÇÃO: RASPAGEM / REMOÇÃO 
DE TÁRTARO, COMPATIBILIDADE: 

ENCAIXE EspEcinco, cARAc• 
TERI STICAS ADICIONAIS: P/  REGIÃO  

SURGENGIVA I (9R0420040) 

IMPLA 10,00 52,41 

Oc  2945 
DENTAL MED 

EQUIPA MENTOS 
E MATERIAIS 

ODONTOLOG. 
ICOS E HOSPITA •  

LAM  I TDA  

107 
PORTA-AGULHA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL. TIPO:  MAYO  HEGAR, 
COMPRIMENTO: 16 CM. (119471166) 

WILCOS 5.00 28,00 

MAXIMA ' 
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO  

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS  EMU  

10$ 
POETA MATRIZ ODONTOLOGICO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL. TIPO' 
IVORY  N' 8. (13904265041 

IMPLA 8,00 22.39 

ODONTOMEDI 
-  PRODUTOS 
ODONTO- 
LOGICOS E 

HOSPITAL A RES 
IXDA - EPP 

109  

PROTEEOR CIINICO (MONT(  %OM-
CO, MATERIAL FILME  PLASTIC°  

E  PAM.,  DIMEN SÃO:CERCA DE 30 
X 45 CM,  TIP°  MO: USO °MICA. 

DESCARTÁVE.I. EMBALAGEM COM 
101UNT DA  DES.  (9R0438695) 

MAX CLEAN  300,00 15.91 

' ODONTOMEDI 
- PRODUTOS 
ODONTO• 
LOGICOS E  

HOSPITALARES 
LTDA • EPP 

110 

RESINA ( X)MPOSTA, TIPO: FOTOPO-
LIMERIZAVEL TAMANHO PARTICU- 

LAS:  MICROHI BRIDA, ASPECTO 
FISICO: PASTOSA, 40. (8R0390513) 

BIODINAMICA 65,00 10,91 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
ODONTOLOG-

'COS  E HOSPITA-
I ARES I TM  

111 

RESINA COMPOSTA. TIPO: P0- 
TOPOLIMERIZÁVEL TAMANHO 

PARTICULAS:NANOPAR TICULADAS, 
ASPECTO FISICO: PASTOSA 4(1  

(0120407163) 

MODINA MICA 65.00 12,01 

DENIAL  MED 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
ODONTOLOG- 

ICOS  F, tiosrm- 
LARES LEDA  

' IS 

RESINA COMPOSTA, TIPO'  EDT°.  
 POLIME.RIZÁVEL, TIPO "  BULK FILL  

'. ASPECTO EISICO: FLUIDA, BAIXA 
VISCOSIDADE. 40. I RW14440481 

I:GM  Mx)  115,110 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO. 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

cas  EMU  

 .., 
. . "" 

REVELADOR RADIOLOGICO,  TWO:  
SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA P/ USO. 
APLICAÇÃO: PARA PROC.ESSAMEN-

TO MANUAL, 475ML. (890405620) 

IMPLA 3,00 9,79 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
ODONTOLOG-

ICOS E HOSPITA. 
LARES LIDA 

114 

SE R I  NG A ODONTOLÓGICA, NI ATE-
RIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL CAPACIDADE: 1,80 
MI.. CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 

RETROCARGA. TIPO: CARPUI.E. 
APLICAÇÃO: REFLUXO TRADICTON- 

AI.. (08041.1304) , 

TRINES 8,00 27,00 

DENTAL MED 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
wohrroLoG- 

1000 E HOSPITA- 
LARES LTDA  

115 

SONDA ODONTOLOGICA, MATE-
MAL AÇO INOXIDAV EL TIPO: E.X-

PLORADORA, MODEI. O: N4 05, TIPO 
CABO: CABO MACK:O. (1090425231) 

TRINKS 20,00 7,05 

MAXIMA  
DENTAL 

IMPORTACAO, 
EXPORTACAO 
E COMERCIO 

DE PRODUTOS 
ODONTOLOGI- 

COS  MIMI 

118 

TIRA ABRASIVA • USO 
ODONTOLOGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE ALUMI- 

NIO, COMPRIMENTO: CERCA DE 150 
MM. LARGURA:4 MM, APRESEN- 

TAÇÃO: ENVELOPE 02/12 UNIDADES, 
TIPO USO: ESTERIL DESCARTÁVEL  

(900406285) 

IMPLA 25,00 5,58 

I ,ENTAL.MEI ) 
EQUIPAMENTOS 

E MATERIAIS 
ODONTOLOG-

ICOS E I IOSPITA-
LARES LTDA  

120 
VERNIZ DENTÁRIO, COMPOSIÇÃO: 

C/ FLUORETO DE utoto. i 5MT. 
(0R0428166) 2X 10  nil  

4 A F 35,00 11.20 

Art.  30  Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 30/2024, é de R$ 85.418,64 (Oitenta e Cinco Mil, Qua-
trocentos e Dezoito Reais e Sessenta e Quatro Centavos).  

Art.  40  Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 2 de agosto de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 198/2024 

Pregão Eletrônico N°30/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 



Contratada: D-X INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇAO LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 12.006,74 (Doze Mil e Seis Reais e Setenta e Quatro 
Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 199/2024 

Pregão Eletrônico N°30/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DENTAL IPO LTDA 
Objeto: AQuIstqAo DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 2.196,05 (Dois Mil, Cento e Noventa e Seis Reais e 
Cinco Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

immimmaxmi 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 200/2024 

Pregão Eletrônico N.' 30/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICCS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 3.724,35 (Três Mil, Setecentos e Vinte e Quatro Reais e 
Trinta e Cinco Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

IMINIMMINMEMIUMI 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 201/2024 

Pregão Eletrônico IV' 30/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA. TECNICA 
DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE ?REÇOS. 

Valor total: R$ 1.680,00 (Uni Mil, Seiscentos e Oitenta Reais) 

Américo  Belli 

Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 202/2024 

Pregão Eletrônico N°30/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada:  MAXIMA  DENTAI. IMPORTAC.A0, EXPORTACAO E 
COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 15.611,32 (Quinze Mil, Seiscentos e Onze Reais e Trin-
ta e Dois Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 203/2024 

Pregão Eletrónico N°30/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: RS 22.362,96 (Vinte e Dois Mil, Trezentos e Sessenta e 
Dois Reais e Noventa e Seis Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 204/2024 

Pregão Eletrônico IV' 30/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLOGICOS E 
HOSPITAI.ARES I.TDA - F.PP 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 21.662,88 (Vinte e Um Mil, Seiscentos e Sessenta e Dois 
Reais e Oitenta e Oito Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 205/2024 

Pregão Eletrônico N°30/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: STERMAX PRODUTOS  MEDICOS  LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

. 1 ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO SEGUNDA-FEIRA, 5 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1497 
• •••-•• ' 1\1UNICÍPTO DE CAPANEMA 

S 

• 

0 (7q 946  



ORGA0 DE DIVULGAÇ 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CA 41111116 

 

SEGUNDA-FEIRA, 5 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1497 

 

f.V 9 4 7  

e 

ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAODE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 6.174,34 (Seis Mil, Cento e Setenta e Quatro Reais e 
Trinta e Quatro Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

ISIVIIIININNIMINE 
EXTRATO DE AL TUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 33/2024 

Objeto da Contratação: SERVIÇOS DE MARCENARIA, COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAL E  MAO  DE OBRA PARA 0 PARQUE 
DE EXPOSIÇÕES ARMANDIO GUERRA. 

Lein  
Código do 
pooduto/ 
servio 

Nom Nome do produto/serviço Quantidade Umdade 
P re  ço 

ma)cimo 

Preço  
, 

mavimo  • 
total 

1 69233 

SERVIÇO DE CONSERTO E PINTURA DE 
PLATIRANDA RIPADA DE MADEIRA IN-
FERIOR, COM TINTA, MATERIAL DE  PIN-  
TURA F. DEMAIS MATERIAIS NECESSÁRI- 
OS PARA O CONSERTO INCLUSO. 

33,00 M 207,27 6.639,01 

2 0234 
SERVIÇO 130 PINTURA DE PLAT1BANDA 
SUPERIOR RIPADA DE MADEIRA, COM 
TINTA EM ATERTAL DE PINTURA INCLUSO. 

27.00 

. 

NI 270,37 7.299.99 

1 69235 
SERVIÇO DE Rrs-rAuRA00 
DE 16 BOX DE MADEIRA, COM 
0,63M' DE MADEIRA INCLUSA 

16,00 IN 1.118,75 17.900,00 

4  6
.23
-0  

SERVIÇO DE RESTAURAÇÃO DE BAL 
CÁO DE COZINHA EMBUTIDO DE 3.63 
METROS, COM FORNECIMENTO OF.  
MATERIAL 4 GAVETAS, EM MDF  III.  
ORO E ESTRUTURA DE MADEIRA, COM 
1 TAMPO DE MÁRMORE DE 1,63M. 

10)  UN  5.780,00 5.780,00 

Total: R$ 37.819,90 (Trinta e Sete Mil, Oitocentos e Dezenove Reais e 
Noventa Centavos).  

Art.  99. da LCM 14/2022; 
É dispensável a licitação: 
(...) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; Valor atualizado 
para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois 
centavos) )( DECRETO N° 7.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.) 

Contratante: MUNICIPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA 
CNPJ: 79.038.774/0001-61 
ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, 2020 - CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA/PR 
CEP: 85.760-000 
TELEFONE: (46) 3552-1555 / (46) 999975-5999  
E-MAIL:  CALDOR1GON@HOTMAIL.COM  

Município de Caparema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 5 dia de 
agosto de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

111.11111MMIMMENNIMI 
EXTRATO DO CONTRATO N° 206/2024 

Processo Dispensa Isl.' 33/2024 

Data da Assinatura: 05/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: MESUL MOVEIS ESQUADRIAS SUDOESTE LTDA - 
ME. 
Objeto: SERVIÇOS DE MARCENARIA, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E  MAO  DE OBRA PARA 0 PARQUE DE EXPOSIÇÕES 
ARMANDIO GUERRA. 

Valor total: R$37.819,90 (Trinta e Sete Mil, Oitocentos e Dezenove 
Reais e Noventa Centavos). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO No 34/2024 

Objeto da Contratação: IMPRESSÃO F. FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS GRÁFICOS PARA 22° FEIRA DO MELADO, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Iota  I 

Código do  NCO  preg0 nitorimo 
hem  protium/  

serviço 
Nome do produto/wviço Quantidade Unidade 

mAximo total 

BIOCOS DE ANOTAÇÁO, IMPRESSOS 

1 69124 
EM PAPEL SULFITE. 90G 4X0 CORES 

COM 25  FO  LHAS CADA BLOCO, TA- 500,00  UN  2,00 1.250,00 

MANHO I 4X20CM. 
CARTAZES TAMANHO A3  PLUS  

2 69125 31 X44CM INIPRESSOS EM PA PEL 1.000,00  UN  1,10 1.100.00 
COUCHE 1200 SEM VE RNIZ. 

CREDENCIAIS IMPRESSAS EM PAPEL 
CARTÁO 30003 CANTOS ARREDONDA• 

3 69126 DOS TAMANTIO 10X1 5CM  IMPRESS  AO i.000,191  UN  0,85 350,00 
ALTA RESOLUCÁO 4X1 COM  DOTS  

PUROS 5MM PARA CORD/W. 
FOT.DE.RS 4X4 (PROGRAMAÇÁ0) 
TAMANHO) 60X20 IMPRESSOS EM 

69 i 27 PAPEL MINI1440 15003 COM 3 VINCOS 5.000,00  UN  1.20 6.23101) 
(DOBRAS) E VERNIZ TOTA I. FRENTE 

E VERSO. 
PANFLETOS 4X4 (MAPA DA FEIRA) 

5  69128 
TAMANHO A4 REDUZIDO 20X28CM  MI-
PRESSOS FM PAPE!. (2003 COM VERNIZ 

5.000,00  UN  0.50 2.500,00 

TOTAL FRENTE. F. VERSO. 
PANFLETOS EM  FORMAT()  A5 1.5X21 

I. 09129 CM IMPRE.SSOS EM PAPEL  COUCH  e 90C; 10.000.00  UN  0,223 2.230.00 
COM VER NI?.  'MEAL  FRENTES. 

PASTAS PERSONALIZADAS COM 
BOLSA, TAMANHO IIX45 IMPRE..-SSA0 

7 69130 4X0 EM PAPEL COUCHÊ 3000 COM 500,00  UN  4,40 2.200,00 

LAMINACAO FOSCA E VERNIZ  LO.  
CALI ZADO. 

Total: R$ 16.380,00 (Dezesseis Mil, Trezentos e Oitenta Reais).  

Art.  99. da LCM 14/2022; 
.t dispensável a licitação: 
(—)  
IT  - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outras contratações; 
(...) 
(Observação: 0 valor do inciso H do  art.  99 da LCM 14/22 foi atual- 
izado para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e 
dois centavos) pelo decreto Municipal n" 7.343/2024} 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado:  EMILY  TEGUEN 06940857150 
CNPJ: 40.369.124/0001-83 
ENDEREÇO: RUA LORENA I.AGEMANN, 103, CASA, BAIRRO  
SAO JOSE  OPERÁRIO 
CIDADE: CAPANEMA PR- CEP: 85760-000  
E-MAIL:  emilyteguen2017@gmail.com  
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°207/2024 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/2024 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/07/2024 as 08h30m1n (horário de  Brasilia).  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS COM 
REGISTRO DE PREÇOS. 

ADOÇÃO DO SISTEMA DE 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

  

PREZADOS 1:A) SENHORES (A): 

APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DO OBJETO DESTE PREGÃO, ACATANDO TODAS 
AS ESTIPULAÇÕES CONSIGNADAS NO EDITAL, CONFORME ABAIXO: 

\—ftem Unid. Qte. Descritivo, Modelo, Marca,  Fabric.,  Proced. e RMS  Valor Unit. Valor Total 

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO, CAPACIDADE 
RESERVATÓRIO: VOLUME INTERNO ATE 40 L, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ISENTO ÓLEO, TANQUE 
PINTURA I VTERNA ANTICORROSIVA, VOLTAGEM:220 V, 
COMPONE \ITE ADICIONAL: VÁLVULA DE SEGURANÇA, 
MANÔMETRO, DRENO P/ ÁGUA, COMPONENTE 
ADICIONAL: VÁLVULA DE SEGURANÇA, MANÔMETRO, 
DRENO PARA ÁGUA, CAIXA ACÚSTICO. (BR0413208) 

"MODELO: PRIME  AIR  40 - 220V 
MARCA: DIENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED 
PROCEDENCIA NACIONAL 
RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA ANVISA (NÃO 
CONSIDERADO PRODUTO PARA SAÚDE CONFORME 
PARAGRAFO 2°  ART.  2°- IV. DA RDC 260/02)"  
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, MATERIAL 
ESTRUTURA: AÇO, PINTURA ELETROSTÁTICA, TIPO 
REVESTIMENTO:  PVC  LAMINADO S/ COSTURA, TIPO 
ENCOSTO: CABECEIRA BIARTICULADA, TIPO CONTROLE: 
COMANDO PEDAL P/ CADEIRA E REFLETOR, 
EQUIPO: EQUIPO ACOPLADO, BANDEJA, 3 TERMINAIS  
BORDEN,  REFLETOR  LED;  
UNIDADE AUXILIAR CUBA, 2 SUGADORES, SERINGA 
TRÍPLICE; (BR0416184) 

""Produto Fabricado Conforme regulamentos da Portaria 
lnmetro n.° 54 de 01/02/2016 e portarias complementares e 
da Instructio normativa da ANVISA, n. 04 de 24/09/2015 e 
n.22 de 20 10.2017. Equipamento testado pela OCP LMP 
nas normas técnicas ABNT NBR IEC 60601-1:2010 + 
EM1:2016 (Equipamento eletromédico Parte1), ABNT NBR 
IEC 60601-1-2:2017 (Equipamento eletromédico Parte 1-2), 
ABNT NBR IEC 60601-1-6:2011 (Equipamento eletromédico 

44 

49 

UND 

UND 

1 

1 

R$ 1.950,00 
(-Hum Mil, 

Novecentos e 
Cinquenta Reais- 

R$ 10.500,00 
(-Dez Mil e 

Quinhentos 
Reais-) 

R$ 1.950,00 
(-Hum Mil, 

Novecentos e 
Cinquenta 

Reais-) 

R$ 10.500,00 
(-Dez Mil e 

Quinhentos 
Reais-) 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ: 38.259.748/0001-86 - INSC.  EST.:  003824290.00-86 

Rua Antonio Gravata, n° 136,Letra B, Cinquentenário, CEP 30.570-040, Belo Horizonte/MG 
Telefone (31) 3374- 6768 -  Email  miamimed.licitacao@hotmail.com  
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Parte 1-6), ABNT NBR IEC 60601-1-9:2010 + EM1:2014 
somente os itens 4.1, 4.5.2 e 4.5.3 (Equipamento 
eletromédico Parte 1-9), ABNT NBR IEC 80601-2-60:2015 
(Equipamento eletromédico Parte 2-60), ABNT NBR  ISO  
6875:2014 (Odontologia - Cadeira odontológica para 
paciente), ISO 7494-1:2011 (Odontologia - Unidades 
odontológicas - Parte 1),  ISO  7494-2:2015 (Odontologia — 
Unidades odontológicas estacionárias — Parte 2: 
Sistemas de ar, água, sucção e águas residuais) e  ISO  
9680:2014 (Odontologia — Luzes de operação). Ainda 
fabricado conforme Regulamento Técnico de Boas 
Práticas de Fabricação de Produtos Médicos, Sistema de 
Gestão  ISO  9.001/2015 e  ISO  13.485/2016 e Diretiva 93/42 / 
CEE, com a redação que lhe foi dada pela Diretiva 2007/47 
/ CEE e 98/79 / CE (Através do certificado CE emitido pela 
MDI EUROPA)". 
MODELO: CONJUNTO ODONTOLÓGICO MAGNUS PRIME  
FLEX  (Ambidestro) + Acessórios e opcionais inclusos para 
atendimento na integra da especificação do edital, 
conforme segue: 
1. Encosto de cabeça Biarticulado/ Multiarticulado 
(Cadeira) 
2. 01 terminal extra bordem  spray  (alta e baixa rotação) 
(Equipo) 
3. Segundo sugador de alta potência (Unidade Auxiliar) 
4. Seringa tríplice incorporada (Unidade Auxiliar) 
COR DO ESTOFAMENTO: A COMBINAR 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED  EQUIP.  ODONT. 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 
REGISTRO AN VISA: 80349600007 
CERTIFICADO DO PRODUTO C/ SELO "CE" 
CERTIFICADO DO PRODUTO Cl SELO "ABO 

 RECOMENDA"  

• 

53 

DESTILADOR DE AGUA. VOLTAGEM 110V OU 127V. 
CAPACIDADE 1 LITROS/ HORA E CAPACIDADE 04 LITROS. 

"MODELO: DESTILADORA PRIME  WHITE  - 110V 
:  MARCA DENTEMED 

FABRICANTE: DENTEMED 
PROCEDENCIA NACIONAL 
RMS: DISPENSADO DE REGISTRO NA ANVISA (NÃO 
CONSIDERADO PRODUTO PARA SAÚDE CONFORME 
PARAGRAFO 2°  ART.  2°- IV. DA RDC 260/02)" 

 UND 5 

R$ 598,90 
(-Quinhentos e 
Noventa e Oito 

Reais e Noventa 
Centavos-) 

(-Dois Mil, 
 

Cinquenta s---' 
Centavos-)  

R$ 2.994,50 

Novecentos e 
Noventa e 

Quatro Reais 

61 

EQUIPAMENTO ODONT01:6GICO, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR, ASPECTO FÍSICO: BASE PEÇA DE  
MAO  SEM FIO, MATERIAL PONTEIRA: PONTEIRA FIBRA 
ÓTICA OU ACRÍLICO, MATERIAL CORPO: PLÁSTICO ABS, 
FONTE: LUZ LED, INSTALAÇÃO: ELÉTRICA, 
COMPONENTES: PROTETOR OCULAR. (BR0410459) 

"MODELO: PRIME  LED  
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED 
PROCEDÊNCIA NACIONAL 
REGISTRO DA AN VISA: 80349609004" 

UND 1 

R$ 250,00 
(-Duzentos e 
Cinquenta 

Reais-) 

R$ 250,00 
(-Duzentos e 
Cinquenta 

Reais-) 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 38.259.748/0001-86 - INSC.  EST.:  003824290.00-86 

Rua Antonio Gravata, n° 136,Letra B, Cinquentenário, CEP 30.570-040, Belo Horizonte/MG 
Telefone (31) 3374- 6768 -  Email  miamimed.licitacao@hotmail.com  
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62  

JATO BICARBONATO E ULTRASSOM, ASPECTO FÍSICO: 
MOTOR DE BANCADA, MATERIAL CORPO:PLASTICO ABS, 
INDICAÇÃO: PROFILAXIA / PERIODONTIA, FONTE: 
ELETROPNEUMATICO, INSTALAÇÃO: BIVOLT, 
COMPONENTES ADICIONAIS: RESERVATÓRIO PÓ, 
PONTEIRA REMOVÍVEL E AUTOCLAVÁVEL, 2 PEÇAS DE 
MAO,  3 PONTEIRAS, PEDAL. (BR0437845) 

"MODELO: PRIME 
MARCA: DENTEMED 
FABRICANTE: DENTEMED  EQUIP.  ODONT. 
PROCEDENCIA NACIONAL 
REGISTRO DA ANVISA: 80349600008" 

UND 4 

R$ 1.099,90 
(-Hum Mil, 

Noventa e Nove 
Reais e Noventa 

Centavos-) 

R$ 4.399,60 
(-Quatro Mil, 

 Trezentos e 
Noventa e Nove 
Reais e Noventa 

e 
Sessenta 

Centavos-) 

63 

EQUIPAME \ITO ODONTOLÓGICO, TIPO: ULTRASSOM, 
ASPECTO FÍSICO: PEÇA DE MAO, INDICAÇÃO: 
PERIODONTIA, FONTE: PNEUMÁTICO, INSTALAÇÃO: 
ENCAIXE BORDEN, COMPONENTES ADICIONAIS: 
PONTEIRAS. (BR0410409) 

"MODELO:  SCALER  MAGNUS 
MARCA: DENTEMED

Reais-) 

FABRICANTE: DENTEMED  EQUIP.  ODONT. 
PROCEDENCIA NACIONAL 
REGISTRO DA AN VISA: 80349609003" 

UND 4 

R$ 567,00 
(-Quinhentos e 

Sessenta e Sete 

R$ 2.268,00 
(-Dois Mil, 

Duzentos e 
Sessenta e Oito 

Reais-) 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 22.362,10 
(-Vinte e Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Dez Centavos-) 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Validade da proposta: 90 (NOVENTA) DIAS - CONFORME EDITAL 

Condições de pagamento 15 (QUINZE) DIAS - CONFORME EDITAL 

Prazo de entrega: 15 (QUINZE) DIAS - CONFORME EDITAL 

Vigência: 12 (DOZE) MESES — CONFORME EDITAL 

Local de entrega: - CONFORME EDITAL 

siGarantia CONFORME EDITAL 

Irrete / impostos: INCLUSOS 

Assistência técnica EM TODO TERRITÓRIO BRASILEIRO — CONFORME EDITAL. 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco BANCO DO BRASIL 

Agencia Ag 1229-7 

Conta Corrente  Cc  69802-4 

DADOS DA EMPRESA PARA FORMULAÇÃO DE CONTRATO: 

Empresa rtliamiMed Produtos Odontológicos Ltda 

WaRROMMIMUP.D.0254.4100.....1•111641. 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ: 38.259.748/0001-86 - INSC.  EST.:  003824290.00-86 

Rua Antonio Gravata, n° 136,Letra B, Cinquentenário, CEP 30.570-040, Belo Horizonte/MG 
Telefone (31) 3374- 6768 -  Email  miamimed.licitacao@hotmail.com  
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CNPJ: 38.259.748/0001-86 Insc. Estadual: 003824290.00-86 

Endereço Rua Antônio Gravata, n° 136, Cinquentenário, CEP 30.570-040, Belo Horizonte/MG 

Telefones (31) 3374-6768/ (31) 9105-5435  

Email:  miamimed.licitacao@hotmail.com  

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: 

Nome do Signatário ANTÔNIO TADEU PENIDO SILVA JÚNIOR 

Função SOCIO DIRETOR 

Estado civil CASADO Nacionalidade BRASILEIRO 

Identidade MG 116.118.68-SSP/MG CPF 063.640.696-22 

Residência: 
Rua Júlio de Castilho, n° 133, apto 708, BI 03, Cinquentenário, CEP 30.570-080, Município de Belo 
Horizonte/MG. 

A EMPRESA MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA DECLARA. 

Para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital).que não possui, em nossa 
cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  50  da Constituição Federa. 
Estamos sob o Regime de Tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece 
o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

0 pleno conhecimento das exigências e das obrigações constante no edital da licitação e seus respectivos anexo 
submetendo a todas as condições nele estipulada, principalmente sendo vencedor da licitação. 

Nos preços propostos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos relativos ao cumprimento integral 
objeto do pregão eletrônico, envolvendo, entre outras despesas, tributos de qualquer natureza, frete, embalage  
etc.,  de modo que nenhuma outra remuneração seja devida, exceto quanto aos pregos nas hipóteses 
desequilíbrio econômico — financeiro previsto na legislação incidental. 

Os produtos são de qualidade, fabricados conforme ABNT e ANVISA- (Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária), garantindo o cumprimento a legislação sanitária quanto as normas. 
Compromete-se que o objeto do certame será entregue conforme estipulado neste edital e proposta estando 
de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos, e que o objeto do certame será entregue  conform  
estipulado neste edital. 

A garantia dos produtos ofertados será de 12 (Doze) meses contra defeitos de fabricação com assistência 
técnica em todo território nacional. 

Aceita totalmente e irrestritamente As condições do presente edital. 

Declaramos que os preços dos produtos cotados na proposta compreendem todas as despesas com impostos, 
taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento do objeto 
desta licitação. 

Declaramos que os produtos cotados atendem a todas as especificações técnicas solicitadas no edital. 

Declaramos que esta proposta tem validade conforme Edital, contados da data de abertura da mesma, e que 
concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital. 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ: 38.259.748/0001-86 - INSC.  EST.:  003824290.00-86 

Rua Antonio Gravata, n° 136,Letra B, Cinquentenário, CEP 30.570-040, Belo Horizonte/MG 
Telefone (31) 3374- 6768 -  Email  miamimed.licitacao©hotmail.com  
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> Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei,que toda 
documentação anexada ao sistema são autênticas. 

Declaramos ainda que, concordamos com todos os termos do Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos. 

Declaramos que esta proposta tem validade conforme edital, contados da data de abertura da mesma, e que concordamos 
com todas as condições estabelecidas no edital e seus respectivos anexos. 

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga E 

descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Declaramos que tenho pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. 

Declaramos: Que, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participar de licitações ou 
de contratar com qualquer órgão da Administração Pública, bem como, para sua habilitação no presente processc 
licitatórie, assim como, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

BELO HORIZONTE/MG, 01 DE AGOSTO DE 2024. 

• ATENCIOSAMENTE, 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA:3825 )748000 
186 

Assinado de forma digital 
por MIAMIMED PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA:38259748000186 
Dados: 2024.08.01 15:16:03 
-0300' 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ N° 38.259.748/0001-86 

MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA 
CNPJ: 38.259.748/0001-86 - INSC.  EST.:  003824290.00-86 

Rua Antonio Gravata, n° 136,Letra B, Cinquentenário, CEP 30.570-040, Belo Horizonte/MG 
Telefone (31) 3374- 6768 -  Email  miamimed.licitacao@hotmail.com  
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Na publicação do Diário Oficial Eletrônico do dia 05/08/2024, Edição 1497, páginas 2,3,4,5 e 

6. 

Na Publicação da Portaria n° 8.729, nos itens 54 e 62 onde lia-se: 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA. 

54 DESTILADOR DE AGUA. 
VOLTAGEM 110V OU 127V. 
CAPACIDADE ANIMA 3 
LITROS/ HORA (BR244348) 

DENTEMED 5,00 598,9999 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA.  

62 EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: 
JATO BICARBONATO E 
ULTRAS  SOM, ASPECTO 
FÍSICO: MOTOR DE 
BANCADA, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO ABS, 
INDICAÇÃO: PROFILAXIA / 
PERIODONTIA, FONTE: 
ELETRO-PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: BIVOLT, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO 136, 
PONTEIRA REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVAVEL, 2 PEÇAS 
DE MÃO, 3 PONTEIRAS, 
PEDAL. (BR0437845) 

DENTEMED 4,00 1.099,99 

Leia-se: 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

54 DESTILADOR DE AGUA. 
VOLTAGEM 110V OU 127V. 
CAPACIDADE MÍNIMA 3 
LITROS/ HORA (BR244348) 

DENTEMED 5,00 598,90 

MIAMIMED 
PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS 
LTDA 

62 EQUIPAMENTO 
ODONTOLÓGICO, TIPO: 
JATO BICARBONATO E 
ULTRASSOM, ASPECTO 
FÍSICO: MOTOR DE 
BANCADA, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO ABS, 
INDICAÇÃO: PROFILAXIA! 
PERIODONTIA, FONTE: 
ELETRO-PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: BIVOLT, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO 136, 
PONTEIRA REMOVÍVEL E 

DENTEMED 4,00 1.099,90 

Avenida  Governador  Pedro Vriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - NS, ‘‘ w.capanema,pr.gov.hr  Página: 1 
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AUTOCLAVÁVEL, 2 PEÇAS 
DE MÃO, 3 PONTEIRAS, 
PEDAL. (BR0437845) 

Onde Lia-se:  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 30/2024, é de R$ 
85.418,64 (Oitenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e Sessenta e Quatro Centavos).  
Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposiçaes em contrário. 

Leia-se:  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 30/2024, é de R$ 
85.417,78 (Oitenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais e Sessenta e Quatro Centavos).  
Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

NO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 203/2024 Onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°203/2024 

Pregão Eletrônico N° 030/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 

USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Valor total: R$ 22.362,96 (Vinte e Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa e 

Seis Centavos) 

Américo Be116 

Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°203/2024 

Pregão Eletrônico N° 030/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 

Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 

Objeto:AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.e,ov.br Página: 2 
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Valor total: R$ 22.362,10 (Vinte e Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Dez 

Centavos) 

Américo Bellé 

Prefe ito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

06 dia(s) do mês de agosto de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br  Pagina: 3 
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he m 
Descrição do 

produto 

.-- 

Uti. 
NI ed. 

Quantidade 
Licitada 

valor  

antes do 
,,,q

,,,,,,.0  
1 

Quantuad, 

do 
- 1(e0quill .bri . n 

Valor 
uno 

apea 
Reerpublnao  

de valores 
RS 

Valor do 
.litivo 

 
Ks  

Data d,. 
Munro  RS 

GUA DESTI-
LADA, BIDESTI-
LADA, ESTERIL. 
APTROCiENIC.A. 

FRASCO DF. 5.000 
MI. (BR0315056  

.....— 

11;.AS 0.12 50 8,22 105,00 0306/2024 

50  

EQUIP()  DE 
I NFUSÀO.  PVC  

FLExtvEL  
MINIM()  150 

CM. CÂMARA 
ELEXIVF1. 

COM  FICTRO 
AR, MACRO 

GOTAS, PINÇA 
REGULADORA 

DE FLUX°, COM 
INJETOR LAT-
ERALI". VAL. 
VULADO, LUF.R 
ROTATIVO COM 

TAMPA E FIL-
TRO, ESTERIL 

DESCARTÁVEL 
CÓDIGO  PBS:  

IA04287914 

UN  10.000 0,55 9.700 LIS 5.820,00 25/07/2021 

90 

LUVA PARA 
PROCEDI- 

MENTO NÃO 
CIRÚRGICO. 
MATERIAL 

LATEX NATU- 
RAL INTEGRO 
E UNIFORME, 

TAMANHO: EX- 
TRAPEQLIENO, 

CARAC• 
TERISTICAS 
ADICIONAIS: 

LUBRIFICADA 
COM PO MO- 
ABSORVI VEL. 

DESC.ARTAVEL. 
APRESEN- 
TAÇÃO 

ATOXIC.A. TIPO: 
A MBIDE.STRA, 

TIPO USO: 
DESCARTÁVEL, 
MODELO: FOR. 

MA. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

(BR0269891) 

CX 100 11,75 I nu 21,32 957,00 15/03/2024 

91 

LUVA PARA 
PROCEDI- 

MENTO NÃO 
CIRÚRGICO,  LA.  
TEC NATURAL 

INTEGRO E UNI-
FORME, MÉDIO, 

LUBRIFICADA 
COM PO B10-
ABSORVIVEL 

DESCARTÁVEL. 
ATOX1C.A, 

AMBIDESTRA. 
DESCARTAVEL, 

FORMATO 
ANATÓMICO, 
RESISTENTE 
A TRAcÁ0. 
CAIXA COM 

100 UNIDADES. 
(01(02601193) 

CX 700 

i 

11,75 700 21.32 6.699,00 

. 

15/03/2024 

92 

LUVA PARA 
PROCEDI-

MENTO  WO  
CIRÚRGICO,  

LATEX  NATI.J. 
RAL INTEGRO 
E UNIFORME. 

PEQUENO, LUB. 
RI PICADA COM 
PÓ BIOAB.SOR-

VIVEL, E.STERIL, 
ATÓXICA, 

AMBIDESTRA, 
DESCARTÁVEL 

FORMATO 
ANATÓMICO, 
RESISTENTE 
A TRAÇÃO. 

CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

(BR0387700) 

CX 700 11.00 700 26,77 11.039,00 25/07;2024 

LUVA PROCEDI- 
MENTO,  LATEX  

NATURAL 
INTEGRO E 
UNIFORME.. 

GRANDE, 
LUBRIFICADA 
COM PO 010 
ABSORVIVEL 

96 DESCARTÁVEL, 706 I 1.75 500 21,32 .1.785,00 15/03/202.1 
ATOXICA, CX 

AMBIDESTRA. 
DF.SCARTÁVET., 

FORMATO 
ANATÓMICO, 
RESISTENTE 
A MU:AO. 
CAIXA COM 

100 UNIDADES. 
(0R0269892) 

0 Valor do restante dos itens permanecem ina.terados conforme 
homologação homologados em 20/11/2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
46/2023 

OBJETO: FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Permanecem inalterados os pregos homologados em 17/11/2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Na publicação do Diário Oficial Eletrônico do dia 05/08/2024, Edição 
149Z páginas 2,3,4,5 e 6. 

Na Publicação da Portaria n" 8.729, nos itens 54 e 62 onde lia-se: 
MIAMIMED IMSTILADOR DE ÁGUA. VOLTAGEM 

' 
PRODUTOS 

00004TOLAGIC08 
54 110V OU 127V. CAPACIDADE stlw- DENTEMED 5.00 598,9999 

LTDA 
IMA 3 LITROS/ HORA (BR244348) 

EQUIPAMENTO 000NToLOuICO TIPO: 
JATO BICARBONATO E ULTRASSOM, AS- 
parro FISICO: MOTOR DE BANCADA. 

MIAMIMED MATERIAL CORPO: PLASTIC:0 ABS. IN- 
PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS 
62  DICACAO: PROFILAXIA / PERIODONTIA.  

FONTE: ELETRO-PNEUMÁTICO, INSTA- 
DENT  ENIED 4,00 1.099,99 

LTDA LACÃO: BITOUT, COMPONENTES ADICTO  
NAIL  RESERVATORIO P0. PONTEIRA  OF  . 
MOVIVEL E AUTOCIAVAVEL, 2 PECAS DE  
MAO,  3 PONTEIRAS, PEDAL (0R0437843) 

Leia-se: 
MIAMIMED 
PRODUTOS 

DEST1L A DOR DE AGUA. VOLTAGEM 

ODONTOLOGICOS 54 110V OU I127V.CAPACIDAM MIN. DENTEMED 5,00 598,90 

LIDA 
IMA 3 LITROS/ HORA (014244)48)348) 

EQUIPAMENTO ODONTOLÓGICO,  TWO:  
(ATO BICARBONATO E ULTRASSOM, AS. 
PECTO FISICO: MOTOR DE BANCADA, 

MIAMIMED MATERIAL coEpo: PLÁSTICO ABS, IN. 
PRODUTOS 

OlIONTOLOGICOS 
62 

DICACAO: PROFILAXIA I PERIODONTIA. 
FONTE., ELETRO-PNEUMÁTICO, INSTA- 

DENTEMED .1 , w i.099,90 

LIDA LACAO: BIVOLT. COMPONENTES ADICTO. 
MAIS: RESERVATÓRIO PA, PONTEIRA RE- 
movfvEr. E AUTOCT.AVÁVEL 2 PEÇAS  OF. 
MAO,  3 ('ONTFIRAS, pErml.. (111204371)06) 

Onde Lia-se:  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 30/2024, é de R$ 85.418,64 (Oitenta e Cinco Mil, Qua- 
trocentos e Dezoito Reais e Sessenta e Quatro Centavos).  

Art.  4° Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis- 
posições em contrário. 

Leia-se: 
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Art.  3. Valor total dos gastos  corn  a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 30/2024, é de R$ 85.417,78 (Oitenta e Cinco Mil, Qua-
trocentos e Dezoito Reais e Sessenta e Quatro Centavos).  

Art.  4. Adjudico e Homologo a presente licitação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

NO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°203/2024 

Onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°203/2024 

Pregão Eletrônico N°30/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SADDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 22.362,96 (Vinte e Dois Mil, Trezentos e Sessenta e 
Dois Reais e Noventa e Seis Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°203/2024 

Pregão Eletrônico N°30/2024 

Data da Assinatura: 02/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 22.362,10  (Vinte e Dois Mil, Trezentos e Sessenta  e 
Dois Reais e Dez Centavos) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 6 de agosto 
de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

mimmimiooimommmiuimimoiioimmainmimmmei 
Retificação de Publicação 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capaneina do dia 
01/08/2024, página 2, Edição1495. 

No aviso de Remarcação de Abertura de Sessão Licitação do Pregão 
Eletrônico n°42/2024 

Onde Lia-se: 
FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA 0 DIA: 

16/08/2023 — AS 08:30 LIMAS. 

Leia-se: 

FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA 0 DIA: 
16/08/2024 - AS 08:30 HORAS. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 6 de agosto 
de 2024. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

2'  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 117/2024, que 
entre  si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA  - 
PARANÁ  e  dc  outro lado a empresa GOLDENPLUS-COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Pelo presente instrumento que  firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
GOLDENPLUS-COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA., CNPJ sob o n° 17.472.278/0001-64, também 
já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Lei n° 14.133/2021 e Lei Complemen-
tar n° 14/2022, ajustam o presente termo aditivo Ata de Registro de 
Pregos n° 117/2024, decorrente do processo de licitação modalidade 
Pregão Eletrônico n° 14/2024 e de acordo com a Decisão Administra-
tiva, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica Reequilibrado o Item 120 da Ata 
de Registro de Preços 117/2024, gerando  urn  aditivo no valor de 
R$2.600,00(Dois mil e seiscentos reais) conforme abaixo: 

Item De...Hood.  produto mt. 
 Quuttde  

Valor 
antes do 

Reequilihrlo 

QuantIdade 
do 

Reemnlitmo 

- 
Vjk'r

, 
 
96. 

Recquilfbrio 
de 
 „

ores 
 Rs  

V..1.,  J. 
aditivo RS 

120 
CLORPROMAZINA 100 MG 
CLORMRATO (ER0267001 

COMI' 30.000 0,30 20 000 0,43 2.600.00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
das por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
2024. 

A  MERICO  BELLE  
Prefeaa Municipal 

cláusulas do contrato, não atingi- 

o presente em 2 (duas) vias de 

Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 6 de agosto 

MARCELO MAROSTICA 
Representante Legal 

GOLDEMUS-COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata/Contratado 

PORTARIAS -- 
PORTARIA N° 8.731, DE 6 DE AGOSTO DE 2024 

Nomeia a Comissão de Seleção para a Etapa de Mérito, a Comissão 
de Seleção para a Etapa de Habilitação, e a Comissão de Recursos do 
Município de Capanema, para avaliar projetos e documentos referentes 
ao Edital de Chamamento Público - Lei Aldir  Blanc.  

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado Do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e para atendimento ao disposto na Lei N. 14.399/2022 (Política 
Nacional Aldir  Blanc  de Fomento i Cultura), 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 200/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n°75.972.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Be116, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.978.004/0001-98, sediado(a) no seguinte endereço: R DOUTOR FLORES, 262 CONJ 42 E 
43 - CEP: 90020120 - BAIRRO: CENTRO HISTORICO, no Município de Porto Alegre/RS, 
com o seguinte endereço eletrônico:dentalmedrs@dentalmedrs.com.br, e com o seguinte 
contato telefônico e WhatsApp: (51) 3224-4780, a seguir denominado CONTRATADO, neste 
ato representado(a) pelo(a) Sr(a). MARCOS LUIZ DA SILVA, CPF N° 673.411.010-91, com 
função de: Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Preao  
Eletrônico n° 30/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 
14/2022  (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não de Aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLOGICOS 
PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produto 
/serviç 
o 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço total 

7 68524 AMÁLGAMA, TIPO: LIGA C/  
ALTO TEOR DE COBRE E 
PRATA, COMPONENTES: 
MERCO RIO, 

SDI CAPS  140,00 2,55 357,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanetnaatzov.br  Página: 1 
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APRESENTAÇÃO: CÁPSULA 
2,00 DOSE. (BR0453261) 

36 68553 CARBONO PARA ARTICULARAAF  
USO ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL: EM POLIÉSTER, 
FORMA TO: FORMATO DE 
FITA, COR: DUPLA FACE - 2 
CORES, TIPO USO: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: EM FOLHA. 
(BRO406153) 

UN  100,00 4,47 447,00 

37 68554 CARIOSTATICO A 10%, USO 
ODONTOLÓGICO, 
COMPONENTE: ACIDO 
FLUORÍDRICO, NITRATO DE 
PRATA, COMPONENTE 
2:HIDRÓXIDO DE AMÔNIA, 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. 
FRASCO CONTENDO 10ML. 
(BR0425821) 

AAF FRAS 15,00 17,05 255,75 

47 68567 CONDICIONADOR DENTAL, 
TIPO: ACIDO FOSFÓRICO, 
CONCENTRAÇÃO: 37%,  
ASPECT 0 FÍSICO: GEL 
2,50ML. (BR0391582) 

AAF FRAS 50,00 1,35 67,50 

69 68589 FIO DENTAL, MATERIAL: FIO 
RESINA TERMOPLASTICA, 
COMPRIMENTO: 25 M,  TIP  0: 
REGULAR, SABOR: NEUTRO 
(BR0238050) 

HIGIX  UN  300,00 1,17 351,00 

107 68658 PORTA-AGULHA, MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: 
MAYO HEGAR, 
COMPRIMENTO: 16 CM. 
(BR471166) 

WILC  
OS  

UN  5,00 28,00 140,00 

111 68661 RESINA COMPOSTA, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
TAMANHO PARTÍCULAS: 
NANOPAR TICULADAS, 
ASPECTO FÍSICO: PASTOSA 4 
G (BRO407163) 

BIODI 
NÂMI 
CA 

SRG 65,00 12,00 780,00 

112 68662 RESINA COMPOSTA, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZAVEL, TIPO" 

FGM SRG 5,00 115,00 575,00 
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BULK FILL ", ASPECTO 
FÍSICO: FLUÍDA, BAIXA 
VISCOSIDADE. 4G. 
(BR0444048) 

114 68664 SERINGA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL , 
CAPACIDADE: 1,80 ML, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: RETROCARGA, 
TIPO: CARPULE, APLICAÇÃO: 
REFLUXO TRADICIONAL. 
(BRO413354) 

UN  8,00 27,00 216,00 TRINK  
S 

115 68665 SONDA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO: 
EXPLORADORA,  MODEL  0: N° 
05, TIPO CABO: CABO 
MACIÇO. (BRO425231) 

TRINK  UN  20,00 7,05 141,00 
S 

120 68670 VERNIZ DENTÁRIO, 
COMPOSIÇÃO: Cl FLUORETO 
DE SÓDIO. 15ML (BR0428166) 
2X 10 ml 

AAF  UN  35,00 11,26 394,10 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obri2ando a 
Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 
aplicável; 

justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 3.724,35 (Três Mil, Setecentos e Vinte e 
Quatro Reais e Trinta e Cinco Centavos). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capaneina.pr.gov.br  Página: 4 



Município de Capanema - PR 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na clausula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias iiteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância 
do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração, 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da 
garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
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1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A. Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualifica cão jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, 11, d, da LCM 14/22.  
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
1.3. fie) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
I . 7. 

5.2. Nilo  sera  admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites  la  previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1 .8.1 . a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
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1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 
C) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

o Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados A. execução do contrato, bem como por qualquer 
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dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referencia e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada 

DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2810 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  
sad  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da 
Secretaria a que estiver subordinado; 
b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO 
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,  
permit  ida a negociação com o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
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1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados A formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos  ern  que a vigência contratual é 
superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
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10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, A. convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 
10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edi.tal. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sell  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sell  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
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14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrut6rios da Administração, 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das 
contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A. autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o 0rgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
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14.12,. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA ()UINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 
da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, 
ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. I:ncumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
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17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado  
ill  se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÀO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade 
dos objetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 
da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa fisica ou pessoa 
jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 
a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
0 as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 

celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais 
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 
a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 
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19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de preços relativos A. bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de 
Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, 
em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 
ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as 
razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
provid.enciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias Ateis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) MARCOS LUIZ DA SILVA, 
representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 02 dias do mês de agosto de 2024. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV 203/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,  corn  sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo  Bell&  doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a) MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA, inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 38.259.748/0001-86, sediado(a) no seguinte endereço:R  ANTONIO  
GRAVATA, 136 LETRA B - CEP: 30570040 - BAIRRO: CINQUENTENARIO, no Município 
de Belo Horizonte/MG, com o seguinte endereço eletrônico: 

11) miamimed.licitacao@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: (31) 
3374-6768, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).  
ANTONIO  TADEU PENIDO SILVA  JUNIOR,  CPF N° 063.640.696-22, com função de: 
Representante Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo cm vista o que consta no Processo de Contratação do Pregão Eletrônico n°  
30/2024 e em observância às disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM  
14/221 c demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas c condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se Aplica 

I. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

• PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

do ade dade 
produto E de 
/serviç medi 
o da  
68564 UN  1,00 1.950,00 COMPRESSOR DE 

ODONTOLóGICO, 
CAPACIDADE 
RESERVATÓRIO: VOLUME 
INTERNO ATÉ 40 L, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ISENTO ÓLEO, 
TANQUE PINTURA INTERNA 
ANTICORROSIVA, 

Código 'Unid Quanti Descrição do produto/serviço 

AR  

Marca 
do 
produto  

DENT 
EMED 

1.950,00 
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VOLTAGEM: 220 V, 
COMPONENTE ADICIONAL: 
VÁLVULA DE SEGURANÇA, 
MANÔMETRO, DRENO P/ 
AGUA, COMPONENTE 
ADICIONAL: VÁLVULA DE 
SEGURANÇA, 
MANÔMETRO, DRENO 
PARA ÁGUA, CAIXA 
ACÚSTICO. (13R0413208) 

49 68569 CONSULTÓRIO  
ODONTOLÓGICO, 
MATERIAL ESTRUTURA:  
Iwo, PINTURA 
ELETROSTÁTI CA, TIPO 
REVESTIMENTO: PVC  
LAMINADO S/ COSTURA, 
TIPO ENCOSTO: CABECEIRA 
BIARTICULADA, TIPO 
CONTROLE: COMANDO 
PEDAL P/ CADEIRA E 
REFLETOR, EQUIPO: 
EQUIPO ACOPLADO, 
BANDEJA, 3 TERMINAIS  
BORDEN, LED,  CUBA, 2 
SUGADORES, SERINGA 
TRÍPLICE. (BR0416184) 

DENT 
EMED 

UN  1,00 10.500,00 10.500,00 

54 68573 DESTILADOR DE AGUA.  
VOLTAGEM 110V OU 127V. 
CAPACIDADE MÍNIMA 3 
LITROS/ HORA (BR244348) 

DENT 
EMED 

UN  5.00 598,90 2.994,50 

61 68581 EQUIPAMENTO  
ODONTOLÓGICO, TIPO: 
FOTOPOLIMERIZADOR, 
ASPECTO FÍSICO: BASE 
PEÇA DE  MAO  SEM FIO, 
MATERIAL PONTEIRA: 
PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU 
ACRÍLICO, MATERIAL 
CORPO: PLÁSTICO ABS, 
FONTE: LUZ LED,  
INSTALAÇÃO: ELÉTRICA, 
COMPONENTES: PROTETOR 
OCULAR. (13R0410459) 

DENT 
EMED 

UN  1,00 250,00 250,00 

62 68582 EQUIPAMENTO  
ODONTOLÓGICO, TIPO: 
JATO BICARBONATO E 
ULTRASSOM, ASPECTO 
FiS1CO: MOTOR DE 
BANCADA, MATERIAL 

DENT 
EMED 

UN  4,00 1.099,90 4.399,60 
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CORPO: PLÁSTICO ABS, 
INDICAÇÃO: PROFILAXIA / 
PERIODONTIA, FONTE: 
ELETRO-PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: BIVOLT, 
COMPONENTES 
ADICIONAIS: 
RESERVATÓRIO 136, 
PONTEIRA REMOVÍVEL E 
AUTOCLAVAVEL, 2 PEÇAS 
DE MAO, 3 PONTE1RAS, 
PEDAL. (BR0437845) 

63 68583 EQUIPAMENTO  
ODONTOLÓGICO, TIPO: 
ULTRAS  SOM, ASPECTO 
FÍSICO: PEÇA DE  MAO  , 
INDICAÇÃO: PERIODONTIA, 
FONTE: PNEUMÁTICO, 
INSTALAÇÃO: ENCAIXE  
BORDEN, COMPONENTES 
ADICIONAIS: PONTEIRAS. 
(BRO410409) 

DENT 
EMED  
] 

UN  4,00 567,00 2.268,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 

existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, 
prevalecerd aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obri2ando a  
Administração à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o 
disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referencia, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo 
de RekTôncia,  sell()  observadas as seguintes regras básicas: 
2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado 
elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes 
informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
C) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
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d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se 
aplicável; 

justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da 
Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1  sera  encaminhado 
por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao 
Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da requisição de 
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestara o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o 
serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente cm meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 
2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (doze) meses, contados a partir da 
publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) 
ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 
3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do 
objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de RS 22.362,10 (Vinte e Dois Mil, Trezentos e 
Sessenta e Dois Reais e dez Centavos). 
4.1.1. 0 valor de cada item esta descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas 
no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 
b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e cm seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem a dquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 
e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância 
do disposto neste instrumento; 
f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 
g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 
h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus  corn  transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços; 
i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  alem da 
garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do prazo de vigência 
do presente instrumento. 
1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com urna versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 
cabível; 
k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local 
do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgdo ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 
m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 
n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida 
comprovação; 
o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação 
solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
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que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato; 
t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o 
terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante IV 13 do STF; 
u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil  corn  agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto  corn  a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e A Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 
aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no  art.  182, 1.1, d, da LC.M 14/22.   
cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
As recomendações de boa técnica e a legislação de regência, 
L3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
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1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene c disciplina. 
1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise c aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
1.6. ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor  dc  dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
1.7. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 
1.8. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.8.1. a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
1.8.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 
supervisão c coordenação das atividades do subcontratado, bem corno responder perante 
o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 

1.9. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários 
para a execução do objeto. 

1.9.1. 5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove 
a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente. 

1.10. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou  corn  agente público que 
desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte,  its  suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine h. parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto â. dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art.  143 da Lei IV 14.133, de 2021; 
0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, .fonna e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 
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g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
1) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa execução do ajuste ou 
que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 
j) A Administração terá o prazo de ate 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio  dc  processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício na dotação abaixo discriminada 
DOTAÇÕES 
Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2680 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2810 09.001.10.301.1001.2081 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no Edital, 
além das seguintes regras gerais: 
a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 
será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência formal ao gestor da 
Secretaria a que estiver subordinado; 
b) A fiscalização  dc  que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio; 
c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês c ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos et autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO  
ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E  
DA REPACTUAÇÃO  
10.1. E permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do 
item 21 do Edital. 
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10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação  corn  o contratado. 
10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
1.11. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de 
termo aditivo. 
1.12. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar 
com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 
a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da 
LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em 
que o fornecedor não deu causa A prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é 
superior a  urn  ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 
10.5.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contaclo da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Capanema. 
10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Indice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de  urn  ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 
10.5.4.. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(do), obrigatoriamente, 
o(s) de finitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), cm substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para 
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração 
unilateral da contratatação pela Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, 
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de 
contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
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10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, 
para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos 
decorrentes de aumento com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de 
serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância 
de mão de obra, de acordo  coin  o disposto no Termo de Referência. 
10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 
14/22 e seu regulamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência e 
no Edital. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas c 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu 
origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS  
CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos 
termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
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14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes 
finalidades: 
a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço publico por meio das 
contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da 
própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito 
do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo 
Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas 
cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 
a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade por ele 
designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou 
pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. .Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação do 
licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da 
data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a 
Administração poderá aplicar as seguintes: 
a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento 
pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de 
despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração 
poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, 
quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito 
da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal à PGM c decidida, 
ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presete contratação serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na 
Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
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municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA .SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado 6 objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados a 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sera  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei  if  
8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referencia, independentemente do 
prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 
terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado 
irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCÃO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem  coin  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do  &ado  licitador, visando 
estabelecer preços cm níveis artificiais e não competitivos; 
d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 
e) "Prática Obstrutiva": 

destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade c quantidade 
dos o'Djetos entregues/serviços prestados;  
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 
18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do Município, que 
adotarão as providências necessárias. 
18.4.  Nab  poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna 
da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle 
e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha vinculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  corn  pessoa fisica ou pessoa 
jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com 
a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito 
de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 
a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 
e) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 
d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a 
medida cautelar administrativa prevista no inciso 11 do  art.  247 da LCM 14/22; 
e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com 
agente público que desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atuará na 
execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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f) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de 
licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito  dc  interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito 
dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 
a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das 
atividades exercidas; e 
b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, 
demissão ou aposentadoria: 
(i) celebrar  corn  órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo  municipals  
contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que 
indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  
(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou 
entidade em que haja ocupado cargo ou  corn  o qual tenha estabelecido relacionamento relevante 
em razão do exercício do cargo ou emprego. 
18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 
a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 
19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro 
formal de pregos relativos A bens ou serviços para contração futura c eventual com o Contratado. 
19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo c obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os pregos, os 
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do Contratado. 
19.1.3. órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de pregos e pelo gerenciamento da ata de registro de 
preços dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe 
de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 
a) Gerenciar a ata de registro de pregos; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto 

Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos c de dotação orçamentária 
para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de 
Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo 
ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de possíveis 
alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes desta contratação. 
19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos pregos praticados no 
mercado. 
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19.6. Os pregos registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial 
do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de pregos, 
em razão  dc  incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 
19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, 
ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as 
razões de fato c elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  
corn  os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 
14/22. 
19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 
19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será divulgada no 
Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 
assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIME1RA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas c julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/P R. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)  ANTONIO  TADEU PENIDO SILVA  
JUNIOR,  representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 02 dias do mês de agosto de 2024. 
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y , 
RoSella Kriger  Becker Pagan  

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 
Do Município de Capanema 

Município de O 293)  

Capanema PR  6  

DESPACHO 

Com relação ao pregão presencial 38/2024: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA USO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.bro  o processo 
licite_tório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de agosto de 2024. 
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